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CONGRESSO NACIONAL 

1- ATA DA 16' SESSÃO CONJUN-
TA, EM 28 DE MARÇO DE 1990 

l.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presi­
dente da República 

- N°s 61 e 62/90-CN, encaminhando 
textos das seguintes medidas provisórias: 

- Medida Provisória n° 174/90, que 
modifica os Artigos 11, 12, 13 e 18 da 
Medida Provisória n° 168, de 15 de março 
de 1990. 

- Medida Provisória n' 175/90, que de­
clara nulas e de nenhuma eficácia as Medi­
das Provisórias n's 153 e 156, ambas de 
15 de março de 1990 e dá outras provi­
dências. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO PAULO RAMOS­
USO abusivo, pelo Presidente da Repú­
blica, de medidas provisórias. 

DEPUTADO CÉSARMAIA-Que­
da do muro de Berlim e suas consequên­
cias sociais 

DEPUTADO LÉLIO SOUZA - Uso 
abusivo, pelo Presidente da República, 
de medidas provIsórias. Extmção da Por­
tobrás. 

DEPUTADO OSWALDO LIMA FI­
LHO - Previsão de seca na região nor­
destma. 

DEPUTADO MENDES RIBEIRO­
Falta de celeridade do Banco Central em 
expedir instruções com relação ao plano 
Brasil Novo. 

DEPUTADO CARLOS VINAGRE 
- Empenho do Sindicato dos Trabalha­
dores na Indústria da Extração do Petró-

SUMÁRIO 
leo nos Estados do Pará, Amazonas e Ma­
ranhão, pela manutenção da base regional 
da Petrobrás, em virtude da criação de 
novos órgãos independentes. 

DEPUTADA ANNA MARIA RAT­
TES - Extinção de entidades da adminis­
tração pública federal, pela Medida Provi­
sória n° 151. 

DEPUTADA BENEDITA DA SIL­
V A - Necessidade de hberação de recur­
sos bloqueados do Hospital do Servidor 
Público Municipal de São Paulo. Trans­
crição do manifesto àNação lançado pelos 
Partidos PT, PDT, PSDB e PC do B. 

1.2.3 - Parecer 

- Profendo pelo Deputado Lélio Sou­
za, quanto à constitUCIOnalidade e ménto 
da Medida Provisória n' 142/90, que auto­
Ilza a criação de zonas de processamento 
de exportação e dá outras providências. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

- Designação da Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre à segUin­
te Medida Provisória, editada pelo Se­
nhor Presidente da República, e fixação 
de calendário para a tramitação da ma­
téria. 

- Medida Provisória n9 175/90, que de­
clara nulas e de nenhuma eficácia as Medi­
das Provisórias n's 153 e 156, ambas de 
15 de março de 1990, e dá outras provi­
dências. 

1.2.5 - Questão de ordem 

Levantada pelo Deputado Nelson Jo­
bim, contraditada pelo Deputado José 
Genoíno, e acolhida pelo Sr. Presidente, 
relativamente à tramitação das Medidas 
Provisórias n'S 153 e 156, em virtude da 
edição da Medida Provisória n' 175. 

1.2.6 - Leitura de recursos 
- N' 8 a 1O/90-CN, relativamente às 

Medidas Provisórias nO' 151, 154 e 155/90. 

1.2.7 - Comunicações da Presidência 

- Relativamente à apreCIação dos re­
cursos lidos anteriormente. 

- Estabelecimento de calendário, de 
acordo com solicitação das LideraI.lças pa­
ra discussão e votação das medidas provi­
sórias que compõem o Plano Brastl Novo. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Medida Provisória n° 141, de 7 de 
março de 1990, que dispõe sobre Impor­
tações de bens destinados à pesquisa cien­
tífica e tecnológica e dá outras prOVidên­
cias. Aprovada. À promulgação. 

- Medida Provisória n° 153/90, que de­
fine os crimes de abuso do poder econô­
mico e dá outras providências. (Aprecia­
ção preliminar da admissibilidade quanto 
aos aspectos de relevância e urgência.) 
Retirada da Ordem do Dia, ficando so­
brestada a sua tramitação para aguardar 
a deliberação concernente à Medida Pro­
visória n° 173/90. 

- Medida Provisória n"155/90, que cria 
o Programa NaCIOnal de Desestatização 
e dá outras providências. (Aprf'cillção 
prelimmar da admissibilIdade quanto aos 
aspectos de relevância e urgência.) Dis­
cussão encerrada, após usarem da palavra 
os Srs. Osvaldo Lima Filho, João Agri­
pino, José Genoíno, José Maria Eymael 
e Paulo Ramos, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

- Medida Provisória n° 156/90, que de­
fine crimes contra a Fazenda Pública, es­
tabelecendo penalidades aplicáveis a con-
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tnbumtes, servIdores fazendános e terceI­
ros que os pratiquem (Apreciação preli­
minar da admissibihdade quanto aos as­
pecto~ de relevâncIa e urgência.) Retirada 
da Ordem do Dia, ficando sobrestada a 
sua tramitação para aguardar a delibera­
ção concernente à Medida Provisória n" 
173/90 

- MedIda Provisória n° 159/90, que dis­
põe ~obre normas de conduta dos servi­
dores públicos civis da União, das Autar­
qUIas e das Fundações Públicas e dá outras 
providências. Discussão encerrada, após 
u,arem da palavra os Sr~. Aldo Arantes 
e JO~t! Genoíno, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

- MedIda ProVIsória n" 160/90, que al­
tera a legislação do Imposto sobre Opera­
ções FinanceIra" instItuindo incidências 
de caráter tr8Jlsitóno sobre os atos que 
menciona, e dá outras providências. 
(Apreciação prelimmar da admiSSIbilida­
de quanto aos aspectos de relevância e 
urgêncIa ) Discussão encerrada, ficando 
a votação adiada por falta de guorum. 

- Medida Provisória n° 170/90, que al­
tera a redação do art. 5" da Lei n° 7.800, 
de 10 de julho de 1989 e dá outras provi­
dências (Apreciação preliminar da ad­
miSSIbilidade quanto aos aspectos de rele­
vância e urgêncIa.) Discussão encerrada, 
após usar da palavra ü Sr. Mário Covas, 
ficando a vot~ão adiada por falta de quo­
rum. 

- Medida ProviSÓrIa n" 173/90, que dis­
põe ,obre a não concessão de medida Iimi-
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nar em Mandados de Segurança e em 
Ações Ordinárias e Cautelares decorren­
tes de medidas provisórIas e dá outras pro­
vidências. (Apreciação prelimmar da ad­
missibilidade quanto aos a,pectos de rele­
vância e urgência.) Discussão encerrada, 
ficando a votação adIada por falta de quo-
rum, _ 

- Projeto de LeI da Câmara n" 58/89 
- Complementar (Projeto de Lei Com-
plementar n" 118/89, na origem), que esta­
belece normas sobre a participação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto 
da arrecadação do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados - IPI, relativamente 
às exportações. Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei da Câmara n"'57/89 
(n" 1.485/89, na origem), que altera a le­
gislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências Discussão encerrada, fican­
do a votação adiada por falta de quorum 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
n" 74, de 1989-CN, que "autoriza o Poder 
ExecutIvo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da Umão créditos adicionais até o limite 
de NCz$ 28.735.088,00, para os fms que 
especifica". Discussão encerrada ficando 
a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
do Senado n" 45, de 1989 (N° 3.931/89, 
na Câmara dos Deputados.) que "mstitui, 
para os Estados, Distrito Federal e Mum~ 
cípios, compensação financeira pelo resu­
lado da exploração de petróleo ou gás. 

natural de recursos hídricos para fms de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar terrItorial ou 
zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências". Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada por falta de quo-
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão n" 32, de 1989, que "pror­
roga o prazo prevIsto no art. 1° da Lei 
n° 7.770, de 11 de maio de 1989". Discus­
são encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parCial aposto ao Projeto de LeI 
da Câmara n° 92, de 1989 (n° 991/88, na 
origem), que "regula o Programa do Se­
guro-Desemprego, o Abono Salarial, ins­
titUI o Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT, e dá outras providências" Dis­
cussão encerrada, ficando a votação adia­
da por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 56, de 1989 (n" 3.362/89, 
na origem), que "concede compensação 
pecuniária, a título de benefício, ao mili­
tar temporáno das Forças Armadas, por 
ocasião de seu licenciamento" Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta, a 
realizar-se amanhã, à 18 horas e 30 minu­
tos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 16~ Sessão Conjunta, em 28 de março de 1989 
4\1 Sessão Legislativa Ordinária, da 48\l Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e lram Saraiva 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor 
Júnior - Leopoldo Peres - Carlos De'Carli 

- Áúreo Mello - Ronaldo Aragão - João 
Menezes - Jarbas Passarinho - Carlos Pa­
trocínio - Antonio Luiz Maya - João Cas­
·telo - Alexandre Costa - Edison Lobão 

- João Lobo - Chagas Rodngues - Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides - Carlos 
Alberto - José Agripino - Lavoisier Maia 
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- Marcondes Gadelha - Humberto Lucena 
- Raimundo Lira - Marco Maciel - Ney 
Maranhão - Mansueto de Lavor - João 
Lyra - Teotônio Vilela Filho - Albano 
Franco - Francisco Rollemberg - Lourival 
Baptista - Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar 
- José Ignácio Ferreira - Gerson Camata 
- João Calmon - Nelson Carneiro - Mata 
Machado - Alfredo Campos - Ronan Tito 
-Severo Gomes-Fernando Henrique Car­
doso - Máno Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -

. Pompeu de Sousa - MaurícIO Corrêa - Mei-
ra Filho - Roberto Campos - Louremberg 
Nunes Rocha - Márcio Lacerda - Mendes 
Canale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martms - Leite Chaves - José Richa -
Jorge Bornhausen - Dirceu Carneiro -José 
Paulo Bisol - José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS. 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Maria LÚCia -
PMDB; NafClso Mendes - PFL. 

Amazonas 

Antar Albuquerque - PMDB; Be,th Azize 
- PDT, Eunice Michiles - PFL; Ezio Fer­
reira - PFL; José Fernandes - PST, Sadie 
Hauache - PFL'. 

Rondônia 

Francisco Sales - PRN; José Viana -
PMDB 

Pará 

AloysIO Chaves - PFL; Amilcar Moreira 
- PMDB; Arnaldo Moraes - PMDB; Bene­
dicto Monteiro - PTB; Carlos Vinagre -
PMDB, Dionísio Hage - PRN; Domingos 
Juvenil - PMDB; Eliel Rodngues -
PMDB; Fernando Velasco - PMDB, Ga­
briel Guerreiro - PSDB, Gerson Peres -
PDS; Jorge Arbage - PDS, Mário Martins 
-PMDB 

Tocantins 

Eduardo Siqueira Campos - PDC; Freire 
Júnior - PRN; Leomar Quintanilha - PDC; 
Moisés Avelmo - PMDB, Paulo Mourão 
- PDC; Paulo Sidnei - PMDB 

Maranhão 

Albérico Filho - PDC; Antomo Gaspar 
- PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa 
'Ferrelra - PFL, Edivaldo Holanda - PCN; 
Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; 
Eurico Ribeiro - PRN; Jayme Santana -
PSDB; JoaqUim Haickel- PDC; José Carlos 
Sabóia - PSB; José Teixeira - PFL, Wag­
ner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL, Febpe Mendes - PDS; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra -
PFL; José Luiz MaIa - PDS; Manuel Do­
mingos - PC do B; Mussa D.emes - PFL; 
Myriam Portella - PSDB; Paes Landim -
pFL. 
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Ceará 

AécIO de Borba - PDS; Bezerra de Melo 
- PMDB; Carlos Virgílio - PDS; Expedito 
Machado - PMDB; Firmo de Castro -
PMDB; Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas 
- PDC; José Lins - PFL, Luiz Marques 
- PFL; Manuel Viana - PMDB; Mauro 
Sampaio - PMDB; Moema São Thiago -
PSDB; Moysés Pimentel - PDT; Orlando 
Bezerra - PFL; Osmundo Rebouças -
PMDB; Paes de Andrade - PMDB; Rai­
mundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar 
-PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Hennque 
Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PTR; Marcos For­
miga - PL; Ney Lopes - PFL; Vingt Rosa-
do-PMDB. ' 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida 
-PMDB; Antonio Mariz -PMDB; Edme 
Tavares - PFL, Evaldo Gonçalves - PFL; 
Francisco Rolim - PSC; João Agripino -
PMDB; João da Mata - PSDB; José Mara­
nhão - PMDB; Lucia Braga - PDT. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcantl- PDT; Cristina 
Tavares - PSDB, Egídio Ferreira Lima -
PSDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; 
Gilson Machado - PFL, Gonzaga Patriota 
- PDT; Harlan Gadelha - PMDB; Horácio 
Ferraz - PFL; Inocêncio Oliveira - PFL, 
José Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra 
- PFL; José Moura - PFL; José Tmoco 
- PFL; Marcos Queiroz - PMDB; MauríliO 
Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gibson­
PMDB; Paulo Marques - PFL; Roberto 
Freire - PCB; Salatiel Carvalho - PFL. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Antonio Fer­
reira - PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; 
Renan Calheiros - PRN; Roberto Torres 
- PTB; Vinicius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PSDB; Cleonâncio Fon­
seca - PFL, João Machado Rollemberg -
PFL, José Queiroz - PFL; Leopoldo Souza 
- PMDB; Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - PFL; Bemto Gama 
- PFL; Celso Dourado - PSDB; Carlos 
Sant'Anna-PMDB; Eraldo Tinoco-PFL; 
Francisco Benjamim - PFL; Francisco Pmto 
- PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jairo 
Azi - PDC; Jairo Carneiro - PFL; João 
Alves - PFL; João Carlos Bacelar -
PMDB; Jomval Lucas - PDC; Jorge Hage 
- PDT; Jorge Vianna - PMDB; Juathy Jú­
nior- PSDB; Leur Lomanto -PFL; Lídice 
da Mata - PC do B; Luiz Eduardo - PFL; 
Luiz Vianna Neto - PMDB; Manoel Castro 
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- PFL, Marcelo Cordeiro - PMDB; Mário 
Lima - PMDB, Milton Barbosa - PFL; 
Murílo Leite - PMDB; Nestor Duarte -
PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito 
- PDC; U1durico Pmto - PSB; Virgildásio 
deSenna-PSDB; Waldeck Ornélas-PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB, Jones Santos 
Neves - PL; Lezio Sathler - PSDB; Lurdi­
nha Savignon - PT; Nelson Aguiar - PDT; 
Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin­
PFL; Rita Camata - PMDB; Stélio Dias­
PFL 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Álvaro Valle -
PL; Amaral Netto - PDS, Anna Mana Rat­
tes - PSDB; Artur da Távola - PSDB; Be­
nedita da Silva - PT; Bocayuva Cunha -
PDT; Brandão Montmo - PDT, Carlos Al­
berto Caó - PDT; César Maia - PDT; Daso 
COimbra - PRN, Doutel de Andrade -
PDT; Edésio Frias - PDT; Edmilson Valen­
tim - PC do B; Ernani Boldnm - PMDB; 
Fábio Raunheitti - PTB; Feres Nader -
PTB; Jayme Campos - PRN; Jorge Gama 
- PMDB; José LUIZ de Sá - PL; Luiz Salo­
mão -'PDT; Lysâneas Maciel- PDT; Már­
CiO Braga - PDT; Miro Teixeira - PDT; 
Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida -
PL, Paulo Ramos - PDT; Roberto Augusto 
- PL; Roberto Jefferson - PTB; Ronaldo 
Cezar Coelho - PSDB; Sandra Cavalcanti 
- PFL; Sérgio Carvalho - PDT; Simão Ses­
sim - PFL;·Sotero Cunha - PDC; Vivaldo 
Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

AloísiO Vasconcelos - PMDB; Álvaro 
Antônio - PMDB; Carlos Cotta - PSDB; 
Carlos Mosconi - PSDB; Célio de Castro 
- PSDB; Chico Humberto - PST; Dálton 
Canabrava - PMDB; Elias Murad - PSDB, 
Genésio Bernardmo - PMDB; Humberto 
Souto - PFL; Ibrahlm Abi-Ackel - PDS, 
João Paulo - PT, José da Conceição -
PMDB; José Geraldo -PL; José Mendonça 
de MoraiS - PMDB; Lael Varella - PFL; 
Leopoldo Bessone - PMDB; Luiz Alberto 
Rodrigues - PMDB; Luiz Leal - PMDB; 
Marcos Lima - PMDB; Máno Assad -
PFL; Mário de Oliveira - PRN, Maurício 
Campos - PL, Mauro Campos - PSDB; 
Melo Freire - PMDB; Milton Lima -
PMDB; Milton Reis - PTB; OctávIO ElísIO 
- PSDB; Paulo Almada - PMDB; Paulo 
Delgado - PT; RaImundo Rezende -
PMDB; Raul Belém -PRN; Roberto Brant 
-PMDB; Roberto Vital- PRN; Ronaldo 
Carvalho - PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; 
Rosa Prata - PMDB; Saulo Coelho - PFL; 
Sérgio Naya -'-- PMDB; SérgIO Werneck -
PL; Virgílio Guimarães - PT; Zlza Vala­
dares -PSDB 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Afif 
Domingos - PL; Agripino de Oliveira Lima 
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- PFL; Antonio Carlos Mendes Thame -
PSDB: Antônio Perosa - PSDB: Antônio 
Salim Curiati - PDS: AristIdes Cunha -
PSC, Arnaldo Farta de Sá - PRN: Arnold 
FIOravante - PDS, Cardoso Alves -
PMDB: Cunha Bueno - PDS: Del Bosco 
Amaral - PMDB: Delfim Netto - PDS, 
Doreto Campanari - PMDB: Fábio Feld­
mann - PSDB: Farabulim Júnior - PTB: 
Fernando Gasparian - PMDB; Florestan 
Fernandes - PT, Gastone Righi - PTB: 
Geraldo A\ckmm Filho - PSDB, Ger~on 
Marcondes - PMDB; Gumercmdo Milho­
mem - PT; Hélto Rosas - PMDB; Irma 
Pas~oni - PT; Jayme Paltann - PTB; João 
Cunha - PST, João Rezek - PMDB; José 
Camargo - PFL; Jo.,é Carlos Grecco -
PSDB; José EgreJa - PTB; José Genoíno 
-PT: José Maria Evmael- PDe; JOi>é Ser­
ra- PSDB; Koyu IlÍa-PSDB; Leonel Júlto 
- PPB: Luiz Eduardo Greenhalgh - PT. 
Luiz Gu;hIken - PT: Luiz Inácio Lula da 
Silva - PT, Maluly Neto - PFL; Manoel 
Moreira - PMDB; Nebon Seixas - PDT: 
Paulo Zarzur - PMDB; RIcardo Izar - PL, 
Robson Marinho - PSDB, Roherto Rollem­
berg - PMDB; Samir Achôa - PMDB; Só­
lon Borges dos ReIS - PTB, Theodoro Men· 
des - PMDB; Tldel de Lima - PMDB; 
Ulysses Guimarãei> - PMDB 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B, Antonio de Je­
sus-PMDB; Dého Braz-PMDB: Fernan­
do Cunha - PMDB; Itunval NasCImento­
PMDB: João Natal - PMDB; LUIZ Soyer 
- PMDB; Maguito Vilela -PMDB: Mauro 
Miranda - PMDB; Naphtali Alves de Souza 
- PMDB; Pedro Canedo - PFL; Tarzan 
de Ca,tro - PDT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neiro - PMDB: Geraldo Campo, - PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Márc\3 Kubibchek -
PRN, Maria de Lourdes Abadia - PSDB; 
Sigmaringa SeIxas - PSDB; Valnm Cam­
pelo-PTB. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PT, JoaqUIm Sucena 
- PTB; Jonas Pinheiro - PFL; Osvaldo So­
brinho - PTB: Rodrigue; Palma - PTB; 
Ubiratan Spinelli - PLP. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias - PTB: Levy Dia, - PFL: Plí­
nio Martms - PSDB; Rosário Congro Neto 
-PMDB. 

Paraná 

Alarico Abib - PMDB; Basilio VIllani­
PRN; Darcy DeIto; - PSDB; Euclides Scal­
co - PSDB; GIlberto Carvalho - PFL, Hé­
lio Duque - PMDB; Jacy Scanagatta -
PFL; José Carlos Martinez - PRN; José Ta­
vares - PMDB, Matheus Ien,en - PMDB; 
MaurícIO Fruet - PMDB; MaurícIO Nasser 
-PMDB; Nelton Friedrich -PSDB; Osval-
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do Macedo - PMDB; Paulo Pimentel -
PFL; Renato Bernardi - PMDB; Sérgio 
Spada - PMDB; Tadeu França - PDT; 
Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio 
Carlos Konder Reis - PDS; Artenir Werner 
- PDS; Cláudio Avila - PFL; Eduardo Mo­
reira - PMDB; FranCISCO Kuster - PSDB; 
Henrique Córdova - PDS: LUIZ Henrique 
- PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Paulo 
Macarini - PMDB; Ruberval Pilotto -
PDS; Victor Fontana - PFL: Vilson Souza 
- PSDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB: Adylson Motta 
- PDS; Amaury Muller - PDT; Antônio 
Britto - PMDB; Antônio Marangon - PT; 
Arnaldo Pneto - PFL; Carlos Cardinal -
PDT; Erico Pegoraro - PFL; Floriceno Pai­
xão - PDT; Hermes Zaneti - PSDB; Ibsen 
Pinhelfo - PMDB; Irajá Rodrigues -
PMDB; Ivo Lech - PMDB, Ivo MamardI 
- PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio 
Souza - PMDB; Luís Roberto Ponte -
PMDB: Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; 
Paulo Mmcarone - PTB; Paulo Paim - PT; 
Rospide Netto - PMDB; Ruy Nedel -
PSDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente Bogo 
- PSDB; Victor Faccioni - PDS 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trin­
dade - PFL; Geovam Borges - PRN 

Roraima 

Alcides LIma - PFL; Chagas Duarte -
PFL, Marluce Pinto - PTB; Ottomar Pinto 
-PDC 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - As 
listas de presença acusam o comparecimento 
de 64 Srs. Senadores e 380 Srs. Deputados. 
Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão I 

O Sr. 1" Secretáno procederá à leitura de 
expediente. 

É hdo o seguinte 

MENSAGENS 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Encaminhando textos de Medidas Provisó­
rias: 

N° 61190-CN (n° 338/90, na Ongem) - Me­
dida Provisória n° 174, de 23 de março de 
1990, que modifica os artigos 11, 12, 13 e 
18 da Medida Provisória n" 168, de 5 de março 
de 1990. 

N° 62/90-CN (N° 339/90, na origem) - Me­
dida Provisória n° 175, de 27 de março de 
1990, que declara nulas e de nenhuma eficácia 
as Medidas Provis6rias nOs 153 e 156, ambas 
de 15 de março de 1990 e dá outras provi­
dências. 

Março de 1990 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passando-se ao período de breves comuni­
cações, concedo a palavra ao nobre Congres­
sista Nelson Seixas. (Pausa) 

S. Ex' não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista 

Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas: 

Durante a elaboração da Constituição, 
houve, no Congresso Constituinte, um deba­
te acirrado a respeito da conveniência ou não 
de se colocar no texto constitucional o insti­
tuto da medida provisória. 

Para muitos, a Medida Provisória é um ins­
trumento do sistema parlamentar de gover­
no. Entretanto, qualquer que seja a conside­
ração que se possa fazer a respeito deste te­
ma, chegamos à conclusão de que o primeiro 
Presidente da República, no exercício do 
mandato com a nova Constituição promul­
gada no dia 5 de outubro de 1988, o Sr. José 
Sarney demonstrou que não estava à altura 
da delegação constitucional e emitiu 147 Me­
didas Provisórias. Além do mais S. Ex' se 
utilizou abusivamente desse instrumento, 
transferIndo para a opinião pública a idéia 
de que a nova ConstitUição não estava sendo 
cumprida porque o Congresso Nacional não 
elaborava as leis ordinánas e complementa­
res. 

Agora, o segundo Presidente da República 
- e este último eleito pelo voto popular -
mais uma vez confirma não estar à altura 
da delegação constitucional, porque Sua Ex­
celência começa a se utilizar abusivamente 
do instituto da Medida Provisória. Foram, 
em menos de duas semanas de Governo, 28 
Medidas Provisórias. 

Certamente, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Congressistas, que tudo leva a crer que o 
Senhor Fernando Collor de Mello pretenderá 
governar o País através de Medidas Provisó­
rias. Não é possível que o Congresso Nacional 
não assuma a responsabilidade de retirar do 
texto constitucional a figura da Medida Provi­
sória. 

Pretendo, Sr. Presidente, - e comunico 
a esta Casa, a partir de amanhã - começar 
a receber as subscrições dos Srs. Congres­
sistas, para que retiremos do texto constitu­
cional a figura da Medida Provisória, porque 
não haverá independência e harmonia entre 
os Poderes se a Medida Provisória continuar 
integrando o texto Constitucional. 

Estou convencido de que todos os Partidos 
políticos, em nome da legalidade e em nome 
da democracia, darão a sua contribuição para 
que a Medida Provisória deixe de constar do 
texto constitucional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Cé­
sar Maia. 

O SR, CÉSAR MAIA (PDT - RJ Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
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Srs. Congressistas, a casa de câmbIO da esta­
ção ferroviária de Berhm Ocidental anotava 
que um marco ocidental valia 4,7 orientais. 
Na frente, cinco ou seis cambistas, com maços 
de notas de cem, balançavam a Imagem auste­
ra de Karl Marx, comprando e vendendo algo 
acima da cotação oficiaI. "Já estamos próxi­
mos de um ponto de equilíbrio. Com mais 
algumas semanas as casas de câmbio adotarão 
a cotação do mercado e perderemos o espa­
ço", comentavam os cambistas Em novem­
bro, quando da "queda" do muro, a cotação 
estava em um para 20. 

Da reumão da Internacional Socialista em 
1988 até fevereiro de 1989 correram 14meses, 
sufiCientes para mudar radicalmente a paisa­
gem política. O muro que costeava o Reichs­
tag desapareceu. Agora descem por um bou­
levard Improvisado milhares de curiosos A 
mercado na da moda entre os camelôs em 
frente ao portão de Brandemburgo são os 
umformes de oficiais da URSS e Alemanha 
Oriental. As pedras do muro são vendidas, 
e dezenas de pedreiros Improvisados conti­
nuam martelando o muro. A direita do "'por­
tão" a passagem para um e para outro lado 
é rigorosamente hvre, como em qualquer par­
te da fronteira entre as Alemanhas. 

Os pequenos automóveis da Alemanha 
Oriental Já fazem parte da paisagem da Ale­
manha Ocidental. Vindo de Hannover em 
direção à fronteira em Helmsted, 'eles vão 
surgindo às centenas As grandes avenidas 
de Berlim, das duas, no melhor estilo hause­
maniano, habitat de automóveis, como que 
não se acostumam com tais anões. Menos 
ainda os olhos ocidentais, ansiosos por dife­
renças. A paisagem de Hannover em direção 
à Berlim Oriental frustra os que gostariam 
de enfatizar as diferenças a favor de um "oci­
dente maravilha". O mesmo se pode dizer 
em relação à Berlim Oriental, com a natural 
exclusão dos automóveis e do comércio sofis­
ticado e seus luminosos. A ausência de uma 
KuDamm (boulevard central do comércio de 
Berlim OCidental) oriental só poderia Impres­
sionar os desinfonnados. A austeridade da 
paisagem urbana não difere daquela obser­
vada no extracentro de Berlim Ocidental. O 
esforço de preservação dos prédios históricos 
daquilo que já foi o centro de Berlim reitera 
o respeito comum pelas raízes Não há dife­
rença nas ruas, o padrão médio é similar· 
Não apenas se atravessa para o oeste para 
usufruir das "delícias" ocidentais, como se 
atravessa para o leste para comer incrivel­
mente mais barato com os poderosos marcos 
OCidentais. O tráfego monetário terminará 
por afetar preços no leste, mas antecipará 
a unificação. 

O caminho de Helmsted até Magdeburg 
e Potsdam e depois Berlim Oriental oferece 
a sensação de baixa denSidade demográfica, 
se comparada com a da parte ocidental. 

Uma marca particular do autoritarismo po­
de ser encontrada no desprezo pelas questões 
ambientais no leste. Desde Helmsted pode-se 
divisar uma usina elétrica a carvão de cada 
lado; a descarga dos pequenos carros injetam 
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poluentes detectáveis por um odor flagrante­
mente distinto dos carrões. As usinas nuclea­
res do leste sequer têm a abóboda de conten­
ção. A emissão de dióxido de enxofre per 
capita na Alemanha Oriental, em torno de 
250kg, supera em muito os 150kg da Europa 
OCidental. 

Outra marca é a diferença tecnológica, a 
partir principalmente da difusão eletrônica. 

A propaganda eleitoral em Berlim Oriental 
sinaliza que a abertura não poderia ser maIOr. 
Todas as forças políticas democráticas dispu­
tam espaços nas eleições de março. O gover­
no provisóno apenas aguarda os resultados. 

Se o muro de pedras e tijolos se fOi, outro 
mais sólido e menos visível ficou o muro oci­
dental. É um muro de pequenas e grandes 
pedras políticas. Pequenas como a prOibição 
para que a Lufthansa voe para Berlim Oci­
dental, enquanto a Pan-Am e "aliadas" usu­
fruem seu ohgopólio. O majestoso prédio de 
governo ostenta as bandeiras das forças de 
ocupação, que dehberam em última instân­
cia. Os EUA permanecem com seu aeroporto 
particular Berlim Ocidental não elege repre­
sentantes para o parlamento federal. Conti­
nua como um enclave político interno. Pedras 
grandes como os 300 mil militares "aliados" 
presentes em todos os pontos da Alemanha 
Ocidental. Desde a marca "US Anny" em 
diversas estações ferroviárias até a vigilante 
dupla de soldados - um alemão e um ameri­
cano, este em uniforme de campanha vigian­
do o porre de nacionais e estrangeiros na 
nOite de Frankfurt. As "minas" do entre mu­
ros de Berhm se foram, mas ficaram as ogivas 
nucleares E de cima de sua sacada, em pleno 
fim de fevereiro de 1990, a austera madame 
Thatcher, como se não tivesse nada com isso, 
discorda da unificação das Alemanhas. Tudo 
em nome da paz ocidental. 

Os guias e acompanhantes têm memónas 
distintas. A memória ocidental não consegue 
nunca se lembrar de Hitler. A memória orien­
tal não consegue se esquecer. 

Como não custava nada tentar receber me­
mória por osmose, segurei firme os 180 anos 
do portão da Universidade Humboldt em 
Berlim Oriental, que viu passar de Hegel a 
Bretch. 

Quanto a nós, latino-americanos, mesmo 
andando pelos fatos, sentimos tudo um pouco 
de longe: ainda estamos discutindo o direito 
de comer. 

Era o que tinha a .dizer, Sr Presidente 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Lé­
lio Souza. 

O SR. LÉLIO SOUZA (PMDB - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nesta pletora de Medidas PrOVisórias enca­
minhadas ao Congresso, consubstanciando o 
que se denomina Plano Econômico do Go­
verno Collor de Mello, há evidentemente um 
apelo abusivo a esse instrumento. Ele foi cria­
do com a finalidade de oferecer ao titular 
do Poder Executivo, caracterizada a urgência 
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e a relevânCia, a oportunidade de oferecer, 
com eÍlcácia de lei, solução para determi­
nados problemas de governo. No entanto, 
a medida, além de estar sendo vulgarizada 
e utilizada de modo abusivo, ainda vem, em 
alguns casos, colidindo com expressa mam­
festação de campanha feita pelo então candi­
dato Collor de Mello. 

Reporto-me ao documento "Diretrizes de 
Ação do Governo, Fernando Collor de Me­
llo, Brasília, 1989". Na parte relacionada com 
a navegação, Sua ExcelênCia faz uma análise 
da navegação mterior onde, à exceção de em­
preendimentos no Rio Grande do Sul e da 
hidrovia Titê-Paraná, não há a deVIda aten­
ção. Reporta-se à navegação marítima, que 
vem sendo pouco explorada devido à comple­
xidade da legislação que a rege e aos elevados 
custos das operações dos portos e, finalmen­
te, alude ao sistema portuário naCiOnal, com­
posto atualmente de 43 portos e terminaiS 
marítimos e 70 portos e tennmais fluviaiS que, 
embora em sua maioria desaparelhados e 
com equipamentos absoletos e de concepção 
tecnológica ultrapassada, respondem por 
96% das exportações brasileiras e aqui culmi­
na a sua preocupação: 

"'Sua operação é ineficiente dada a di­
luição de responsabilidades entre os di­
versos setores: a Portobrás. Receita Fe­
deral, Capitania dos Portos e diversos 
concessionános, bem como do alto custo 
da mão-de-obra. " 

Por fim, após este diagnóstico, acentua no 
item 13: 

"Para o setor portuário nacional serão 
as seguintes as orientações para o setor: 

- rever a legislação que rege o siste­
ma, visando ao mcremento de sua econo­
micidade e à rapidez e segurança da mo­
vimentação das cargas pelos portos; 

- a Portobrás terá função normativa 
e responsablhdade pelos melhoramentos 
e ampliações da infra-estrutura portuá­
ria, mclusive molhes e cais, bem como 
pela execução das dragagens e obras ne­
·cessárias à manutenção dos canais de 
acesso e bacias de manobra dos portos. 
Caberá ainda à Portobrás promover a 
pesquisa e desenvolvimento visando ao 
aprimoramento das atiVidades portuá­
rias dentro dos padrões de eficiência in­
ternacionais. " 

Vale dizer: o candidato à Presidência da 
República, à época, reforçava a legitimidade 
dessa instituição, a empressa pública Porto­
brás, e anunciava providências para conferir 
a ela condições de operacionalidade, funcio­
nalidade, e, sobretudo, rentabilidade. Não 
obstante, o que se verifica? É que, no bOJO 
da Medida Provisóna n° 151, além de outras 
disparatadas disposições vem esta, propondo 
a extmção da Portobrás. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, desejo, 
nesta oportumdade, ao me reportar a essas 
manifestações prévias do então candidato à 
Presidência da República, Collor de Mello, 
deixar bem claro que uma coisa foi a sua 
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postura durante a campanha. outra está sen­
do a sua postura no exercício do Governo. 

Espero que esta Casa. no exercícIO da sua 
independência e do cumprimento pleno de 
suas prerrogativas. cuide de observar correta­
mente a~ dbposiçõe, constitucIOnais relativas 
às Medidas ProviSÓrIas. A extinção da Porto­
brá" além de outras propostas constantes da­
quela Medida ProvIsóna. não se caracteriza 
como tal e não pode ter trânsito pacífico nesta 
Casa. sob pena de estarmos condescendendo 
com atitudes que contribuem para dese~tru­
turar um ,istema con~tItucional, que foi cons­
truído com a finalidade de assegurar a harmo­
nia e a convivência entre os trê, Poderes do 
Estado. sem prejuízo do exercício pleno das 
prerrogativas de cada um dele,. 

A extinção da Portobrás é um de,atino po­
lítico-administrativo em face das mamfesta­
ções prévias feitas pelo candidato. O que é 
preciso é se aplicar às propostas por ele meb­
mo anunciadas, na sua campanha. para o fim 
de equipar os portos e adequá-los às suas 
finalidades. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(MUlto bem') 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congrebsista Os­
waldo Lima Filho. 

O SR. OSWALDO LIMA FILHO (PMDB 
- PE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente. Sras. 
e Srs. Congressistas, volta-se, hOJe, como um 
ritornelo trágICO. a salientar a grave situação 
que se esboça no semi-árido nordestmo, com 
a previsão feita pelo Centro E'pacial de São 
José dos Campos. sobre a ocorrência de uma 
nova seca no Nordeste, neste ano de 1990. 

Infelizmente, essas previsões científicas, 
que pareciam uma mera especulação, estão­
se comprovando na prática. O inverno. inicia­
do normalmente na região sertaneja do Nor­
deste. interrompeu-se desde o Piauí, as la­
voura, foram calcinadas, destruídas, as popu­
lações de agricultores estão sendo reduzidas 
à miséria e, depois dessa incidência do Plano 
Collor que. de certa maneira, dizimou as eco­
nomias das pequenas e médias empresas, ve­
rifica-se, hoje, uma situação de calamidade 
pública na região. 

Há dois dias, anunciou a imprensa do Reci­
fe que a cidade de Serra Talhada, no sertão 
de Pernambuco, uma das mais importantes 
da região semi-árida, havia SIdo palco de uma 
invasão de milhares de camponeses famintos, 
que saquearam os mercados locais e a feira, 
produzindo uma ,ituação de angústia e de 
terror em toda a população 

É lamentável. que decorridos quatro sécu­
los, em que cronistas colomaIs registravam 
as migrações mdígenas para o litoral, em de­
corrência da seca, os Governos brasileiros, 
apesar de todas as suas afirmações generosas, 
não tenham enfrentado devidamente o pro­
blema da preservação dos recuros naturais 
e da água no Nordeste. E, apesar das represas 
ali construídas, dos grandes trabalhos de irri­
,gação feitos no Rio São Francisco. da cons-
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trução da grande Barragem de Sobradinho, 
da grande Barragem de Itaparica, da grande 
Barragem de Orós e da regularização do Rio 
Jaguaribe. Sr. Presidente e Srs. Congressis­
tas, a situação continua a ser a de miséria 
e de fome para a grande maioria da população 
campesina do Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Mullo bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Mendes Ribeiro. 

O SR. MENDES RIBEIRO (PMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: perdão se não mu­
do de assunto e. dia após dia, insisto na mes­
ma tecIa. Intuo estar ferindo o tema desejado 
e, como nada é perfeito no Mundo, procu­
rando fechar as lacunas do Plano que, em 
linhas gerais, está sendo saudado por reden­
ção do Brasil. 

Considero mjusto: 
1. Aposentados e pensionistas com eco­

nomias confiscadas. 

2. O tratamento deSIgual aos iguais. De­
positantes de um só banco com mais de uma 
caderneta, limItados pelo valor global, e os 
de mais de um banco, com o teto multiplicado 
pelo número de estabelecimento com os quais 
opera 

3. A falta de celeridade do Banco Central 
em expedir instruções e a cumplicidade das 
organizações financeiras trabalhando em rit­
mo exasperante, ou de forma a prolongar, 
de fato, um feriado bancário já longo em 
demasIa. 

4. A dificuldade operacional de peque­
nos e médios empresános. sem IiqUIdez e com 
obstáculos intransponíveis para pagar, as fo­
lhas As falhas apontadas quanto as indeci­
sões do Banco Central e as consequências 
na rede bancária, se refletem na massa assala­
riada. 

5. Todos igualados aos piores. O Presi­
dente da República, ao qual aplaudo por ou­
sar, algo incomum nos diaS de hoje, declarou 
não fazer parte de seu plano o congelamento 
das cadernetas. Entretanto, acentuou, fOi 
forçado a tanto. Os especuladores invadiram 
a poupança e ele viu-se no brete sem saída. 
Custa a crer que uma equipe capaz de arma­
ção comentada a nível internacional, não te­
nha atinado o õbvio O especulador seria fa­
cilmente caracterizado pelo volume e tempo 
de presença em tal tipo de investimento. Te­
ria sido melhor proteger aos fracos do que, 
para punir ao graúdo. agarrar o desvalido 
na mesma rede. 

6. As entidades filantrópicas sem trata­
mento diferenciado. 

7. A complementação de renda de gente 
sofrida, de igual sorte, jogada no mesmo sa­
co. 

B. As aperturas de saúde, proteção à vi­
da, pendentes de burocracia ou resoluções 
posteriores. 
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São ressalvas. ISIstêncIas. O plano vai pas­
sar. Melhor sena se passase sem passar por 
cima de quem não devia. Dizem, porém, da 
impossibilidade de fazer omeletes sem que­
brar ovos E não deixa de ser verdade. Mas 
enquanto existir fôlego. vale a boa guerra. 
(MUltO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Carlos Vinagre. 

O SR. CARLOS VINAGRE (PMDB -
PA. PronunCIa o seguinte discurso.) - SI. 
Presidente, Srs. Congressistas, preocupado 
com o esvaziamento da Petrobrás no Estado 
do Pará, a partir da criação de novos órgãos 
independentes no Estado do Amazonas, o 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Extração do Petróleo nos Estados do Pará, 
Amazonas e Maranhão vêm lutando pela ma­
nutenção e pelo fortaleCimento da base regio­
nal da empresa em Belém. 

Os funcionários da sede da Petrobrás na 
Capital paraense alertam as população para 
a manobra que está sendo urdida contra o 
nosso Estado - cuja contrIbuição foi deciSIVa 
para o engrandecimento da Petrobrás - e 
que visa tão-somente enfranquecer a ativi­
dade petrolífera e, em consequência. a eco­
nomia local: 

"O Estado do Pará sempre contribuiu 
para o sucesso da Petrobrás. Antes mes­
mo da sua cnação e implan~ação em nos­
so Estado, precisamente em 1925. na lo­
calidade de Bom Jardim, Município de 
Itaituba, foi realizada a primeira sonda­
gem e os resultados foram esplêndidos, 
pois nesse poço encontramos indícios de 
óleo e gás. o que valeu de excepcIOnal 
contnbuição para os estudos de geologia 
do Baixo Amazonas. Itaituba teve o pri­
vilégio de iluminar suas ruas com gás 
de petróleo. Este é um registro de suma 
importância para mostrar que ainda, 
com parcos imvestimentos e equipamen­
tos de reduzidíssimos efeitos, compro­
vou-se a existência de petróleo no solo 
paraense" - relata o memorial prepa­
rado pelo Sllldicato. 

E continua: 

"No início da década de 50 descobri­
mos petróleo em Nova Olinda, desco­
berta que estimulou sensivelmente as ati­
vidades exploratórias na região. Intensi­
ficadas as operações, sempre com a 
orientação técnica e administrativa da 
sede, em Belém. tivemos inúmeras con­
firmações da existência de petróleo na 
área, abandonados os poços com a afir­
matIVa de que as quantidades de hidro­
carbonatos eram insuficientes para a co­
mercialização. Em 1970 descobrimos pe­
tróleo na costa do Estado do Pará. Em 
1976, foi descoberto o campo de Pirape­
ma, e o poço l-PAS-21 produziu petró­
leo no Iitorjll do Território do Amapá." 
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Em 1981, na,costa do Pará, em frente 
ao Município de SalinópolIs, o poço 
1-PAS-ll, produziu aproximadamen­
te 50 mil barris de petróleo, 

Mais descobertas com' elevados indí­
cios de hidrocarbonetos aconteceram no 
período de 60/70. No entanto, a' pretex­
to, sempre o pretexto, de que as reservas 
desses campos não eram suficientes para 
investir em produção comercial, tiveram 
as pesquisas interrompidas, para aguar­
dar novas oportunidades de recursos fi­
nanceiros que nunca foram adequada­
mente alocados para o prossegulfiento 
dos trabalhos que, com absoluta certeza, 
colocariam o Estado do Pará, também, 
como produtor de petróleo. 

A Capital paraense sempre foi a sede 
da Petrobrás. Dela todos os trabalhos 
de pesquisas, admmistratIvos, operacio­
nais e técnicos partlram para toda a 
Amazônia. Formou-se em Belém toda 
uma infra-estrutura capaz de atender, 
com eficiência, as atividades da Petro­
brás, desenvolvidas nas Bacias Sedimen­
tares no Acre, Solimões, Amazonas, Ta­
cutu, Cassiporé, Mara]ó-Badajós, Bra­
gança, Vizeu, São Luís, Barreirinhas e 
Parnaíba, abrangendo uma área de apro­
ximadamente 2.000.000 (dois milhões) 
de km2, indo do Estado do Àcre ao Esta­
do do Piauí. 

Além dessas áreas, a Supermtendên­
cia da Região de Exploração do'Norte 
contribuiu decisivamente para a desco­
berta de petróleo nos Estados do Rio 
Grande do Norte e Ceará. Em 1973, sob 
a orientação técnica dessa região, foi 
descoberto o campo de Ubarana na pla­
taforma continental do Rio Grande do 
Norte, surgindo, então, o Dist,tito de 
Produção da Bacia Potiguar. Convém 
destacar que 'esta descoberta tem um sig­
nificado de expressiva importância, uma 
vez que a técnica de exploração de petró­
leo no mar' era para os nossos proÍls­
slonais' ainda um embrião, tornando-se 
portanto um desafio que, em pouco tem­
po, se transformou em realidade e con-
quista. . 

Hoje, essa façanha conquistada pela 
Região de Exploração do Norte, sediada 
em Belém, coloca a Região de Produção 
do Nordeste Setentrional, com sede em 
NataIlRN, como segundo maior produ­
tor de petróleo no BrasiL E tem mais, 
após a descoberta desse campo, contri­
buímos com recursos humanos para a 
implantação do órgão recém-criado, m­
clusive, sacrificando o efetivo de nossa 
área. 

A Capital paraense possui incontesta­
velmente todas as condições de infra-es­
trutura necessárias e adequadas para 
manter o atendimento de qualquer ope­
ração que a Petrobrás pretender imple­
mentar na região, levando-se em consi-

. deração o seu posicionamento estraté-
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gico e sua situação geográfica, assim co­
mo possui o melhor porto com capaci­
dade para atracação de grande calado, 
comércio mUito bem aparelhado, parque 
industrial de porte, meios apropriados 
nas linhas de transporte fluviaiS, rodo­
viários e aéreos, rede hospitalar da me­
lhor qualidade, Igualando-se aos centros 
mais adiantados do País: moradias con­
fortáveis, áreas de lazer em maior quan­
tidade e diversificadas, custo de vida em 
nível inferior às demais unidades da re­
gião, e outros componentes essenciais e 
capazes de atender imediatamente as 
exigências e as mais prementes necessi­
dades da empresa. Além do que, a sede 
da ,Petrobrás na Capital paraense, em 
todos esses anos de pesquisa explorató­
ria, investiu considerável volume de re­
cursos em instalações prediais, equipa­
mentos dos mais sofisticados, parque de 
armazéns cobertos para guarda e supri­
mento de materiais de todos os tipos e 
qualidades, oficinas de grandes dimen­
sões, porto próprio, serviços de comuni­
cações diretos, abrangendo não só a re­
gião amazônica, mas um sistema de con­
tato com todas as unidades da Petrobrás 
no Território Nacional. Enfim, o órgão 
da Petrobrás em Belém está dotado dos 
mais completos requisitos e instalações 
que permitem à empresa executar com 
pleno êxito todas as suas atividades, evi­
tando gastos excessIvos e desnecessários 
com a, transferência para outros pontos 
da Região. 

Após tudo o que se fez pela Petrobrás 
neste Estado, repetimos, contribuindo 
com 15% da atual produção nacional do 
petróleo, com descobertas dirigidas e 
coordenadas pelo órgão sediado em Be­
lém e mais outras que não foram deVida­
mente desenvolvidas e que comprova­
damente acusaram a existência de hidro­
carbonetos, é difícil entender quais são, 
efetivamente, os motivos que levaram 
a Petrobrás a reduzir drasticamente as 
operações no Estado." 

Inconformados com a situação atual, os 
funcionários da sede da Petrobrás em Belém 
exigem reformulação da política adotada pela 
empresa, nefasta aos interesses do nosso Es­
tado, dos funcionários e da própna InstitUi­
ção. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem l ) , 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra à nobre Congressista 
Anna Maria Rattes. 

A SRA. ANNA MARIA RATTES (PSDB 
- RJ. Pronuncia o seguinte·discurso.) - Sr. 
Presidente, Sr" e Srs. Congressistas: 

A Medida Provisória n' 151, editada pelo 
Governo em 15 de março último, dispõe so­
bre a extinção de dissolução de entidades da 
administração públIca federal e dá outras pro­
vidências. 
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Nesta Medida Provisória, são extmtos cin­
co autarquias: Superintendência do Desen­
volvimento da Região Sul- SUDESUL; Su­
permtendência do Desenvolvimento da Re­
gião Centro-Oeste - Sudeco; Departamento 
Nacional de Obras e Saneamento - DNOS; 
Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA; e 
Instituto Brasileuo do Café - IBC; - oito 
fundações: Fundação Nacional de Arte -
Funarte; Fundação Nacional de Artes Cêni­
cas - Fundacen; Fundação do Cinema Brasi­
leiro; Fundação Cultural Palmeiras - FCP; 
Fundação Nacional Pró-Memória-Pró-Me­
moria, Fundação Nacional Pró-Leitura -
Pró-Leitura Fundação Nacional Para Educa­
ção de Jovens e Adultos - Educar e Funda­
ção Museu do Café; - e oito SOCiedades de 
economIa mista. Companhia Auxiliar de Em­
presas Elétncas Brasileiras - CAEEB; Ban­
co Nacional de Crédito Cooperativa S.A -
BNCC; Petrobrás Comercio InternacIOnal S. 
A. - Interbrás; Petrobrás Mineração S.A. 
- Petromlsa; Siderurgia Brasileira S.A. -
Siderbrás; Distribuidora de Filmes S.A. -
Embrafilme; Companhia Brasileira de Proje­
tos Industriais - Cobrapi; e Companhia Bra­
sileira de Infra-Estrura Fazendária - IN­
FAZ; três empresas públIcas - Empresa 
Brasileira de Transportes Urbanos - EBTU; 
Empresa de Portos do Brasil S.A. - Porto­
brás; Empresa Brasileira de Assistência Téc­
nica e Extensão rural - Embrater. 

Nesta Medida Provisória são CrIadas duas 
autarquias federais: InstItuto Nacional de 
Atividades CulturaIS - INAC e Instituto do 
patrimômo Histórico e Nacional- IPHAN. 

Com relação à criação, extinção, transfor­
mação e estruturação de cargos, empregos, 
funções e órgãos da administração pública 
federal o que dispõe a Constituição Federal? 

Comecemos pelas competências pnvativas 
do Presidente da República. De acordo com 
a Constituição em seu art. 84, cabe privativa­
mente ao PreSidente da República no inciso 
VI "Dispor sobre a organização e o funciona­
mento da administração federal, na forma 
da lei" e no inciso XXV, "Prover e extinguir 
os cargos públicos federais, na forma da lei". 
Ambos os incisos amda não foram, contudo, 
regulamentados pelo Congresso nacional. 

Sr. Presidente, Srs's e Srs. Congressistas, 
de acordo com o art 48 da ConstitUição Fede­
ral, cabe ao Congresso Nacional dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, 
espeCialmente sobre: 

Inciso X - "Criação, transformação e ex­
tinção de cargos, empregos e funções públi­
cas" e 

Inciso XI - "Criação, estruturação e atri­
buições dos Ministérios e órgãos da admmis­
tração públIea". 

Portanto, na medida em que não há regula­
mentação em lei para os mcisos VI e XXV 
do art. 84 da Constituição, prevalece o dis­
posto nos incisos X e XI do art. 48. Assim, 
o disposto na Medida ProviSÓrIa n' 151 diz 
respeito a estes dois últimos incisos. 
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De acordo com o art 62 da Constituição. 
a MedIda Provisória. com força de lei, só 
deve ~er adotada em caso de relevância e ur­
gência.Ocorre que não estão especIficadas na 
Medida Provisória n" 151 as razões de rele­
vância que justifiquem as decisões nela toma­
das pelo Presidente da República. ao contrá­
no, por exemplo, das medidas de caráter eco­
nômico-financeiro. 

Por que extmgUlr a Sudeco e Sudesul, pre­
servando a Sudene e Sudam? QuaIs são as 
bases admmistrativas que justificam a extin­
ção das autarquias, das fundações. das e~­
pre!>as públicas e das sociedades de ~conomla 
mista hstadas pela Medida Provlsóna n" 151. 
dentro do quadro mais amplo da adminb­
tração pública federal e dos objetivo; de rees­
truturação admmi~trativa do novo governo? 

Extmta a Portobrás. uma das três empre­
sas públIcas ceIfadas. quem dIsciplinará, fIs­
calizará e operacionalizará a atividade por­
tuária no BrasIl? Extinta e;ta empresa, não 
se extmgue com a mesma velocidade as ativi­
dades burocráticas. sob pena de se paralizar 
por tempo indetermmado todo'i os portos 
braSIleIros. 

Pela Con;tituição, segundo o exposto ante­
riormente, o Congresso Nacional tem pode­
res para adequar o conteúdo e os propÓSI.tos 
desta Medida Provisória às normas constItu­
cionais e ás exigências legais. 

Sobre a extinção, a cnação, a transforma­
ção e a estruturação dos órgãos d.a adminis: 
traçáo pública federal. cabe projeto de leI 
sobre cada caso, com a; devidas justIficativas, 
a ser aprecIado pelo Congresso Nacional. O 
Presidente da República pode transformar as 
decisõe'i contidas na Medida Provisória ne

, 151 
em projetos de lei e solicitar ao Congres'io 
Nacionalurgência para apreciá-los de acord? 
com o disposto no § 1" do art. 64 da ConstI­
tuição Federal 

Não ob,tante. cabe à Comissão Mista do 
Congresso NacIOnal que examine a Medida 
Provisória n" 151 decidir sobre o mérito da 
mesma. uma vez que já acatou o pressuposto 
de relevância e urgência na sessão de ontem 
do Congresso Nacional. Com relação ao mé­
rito. esperamos que a Comissão Mista acate 
emenda que apresentamos, onde pedImos a 
rejeição e transformaçáo em projeto de lei 
da Medida Provisória n" 151. 

Sr. Preside~te. Sr's. e Sr,. Congressistas, 
de qualquer forma, no conjunto de medidas 
econômicas e administrativas do plano de 
ajuste econômico do novo Governo a Media 
Provi5ória n" 151 não constitui pilar de susten­
tação. a não ser que o Governo prove com 
números o que representará em termos de 
econonua de recursos para os cofres da União 
a extinção das entidades pretendida, ao custo 
social consequente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra à nobre Congressista 
Benedita da Silva· 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs CongressIstas: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Hospital do Servidor Público Muni­
CIpal de São Paulo reivindica a lIberação 
dos recur~os bloqueados. Não há recur­
S05 para pagamento de pessoal (inclusive 
a Prefeitura teve que socorrê-los para 
que o último salário fo,se pago). Não 
há recur~os para pagar fornecedores. O 
Incor teve seu; recursos liberados. o que 
é justo mas discriminatório. 

O recente pacote econômico já tem conse­
quências e começa a ser sentido pela popula­
ção. em quer pe~e os meios de comumcação 
registrarem os 81 % de apolO às MedIdas. 

O País está sendo asfIxiado para atender 
aos interesses do capItal estrangeiro 

Consciente dos prejuízos que teremos e 
coerente com a posição contrána a este paco­
te, os Partidos PT, PDT, PSB. PC do B reuni­
dos ontem. dIa 27-3-90, em Brasília, lançam 
Mamfesto à Nação (que peço transcrição na 
Íntegra) denunciando o caráter do Plano Co­
llor, que é recessivo e aprofunda a desigual­
dade eXIstente entre o grande e o pequeno. 
e mais uma vez a classe trabalhadora sai per­
dendo. 

Era o que tmha a dizer, Sr. Pre,idente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
A SRA. BENEDITA DA SILVA EM 
SEU DISCURSO: 

MANIFESTO À NAÇÃO 

Março de 1990 

ten,a capacidade de auto-regulamentação do 
mercado e pelo poder discriminatório de tec­
nocratas. As atribUIções do Congresso são 
transferidas ao arbítno dos tecnocratas. o de­
bate público é substituído pelos conciliábulos 
de gabinete, modernizando o "é dando que 
se recebe". É nosso dever repudiar as viola­
ções da Constituição, o policialismo, a chan­
tagem e a ameaça como métodos principais 
para normatizar as relações econômIcas. De­
nunciamos a substituição do método demo­
crático da negociação pela prepotência impe­
rial e messiânica do presidente da República, 
que não poupa sequer o Poder Judiciário, 
buscando atrelá-lo a seus mteresses. Ao con­
trário, propomos a estabilização econômica 
dentro do Estado de 'DireItos e da Demo­
cracia. 

Para enganar o povo no conteúdo e na for­
ma técnica e arte na qual vem se revelando 
mestre -o Governo Collor conta com a mais 
gIgantesca máquina de propaganda Já mon­
tada. liderada pela Rede Globo e secundada 
por vetustos matutinos que amda insistem em 
se considerar respeitáveis. 

Mas não se governa apenas com máquinas 
de propaganda e publicidade. Não se desen­
volve a economia com algemas e cassetetes. 
Não se consegue enganar todo um povo por 
muito tempo. Não se obtém o apoio, ou se­
quer a tolerância da sociedade cIvil, com su­
cessivos e cotidianos atos de arbítrio e violên­
cia. Lutamos contra a especulação e o aumen­
to arbItrário de preços. HOJe, o Governo Co­
llor invade supennercados, empresas indus­
triais e gerências de jornal Amanhã pode 
tentar fechar sindicatos. dissolver partidos 
políticos, prender e remover juízes e cercar 
com tanques o Congresso Nacional. 

O PDT, PT, PSB e PC do B, representados 
por suas direções em reunião no dia 27 de 
março de 1990. no Congresso Nacional, vêm 
denunciar a escalada autoritána promovida 
pelo Presidente da República e alertar a so­
ciedade brasileIra para o caráter antidemo­
crático, recessivo. concentrador, monopolIs-
ta, antinacional e antipopular do Plano Co- Os partidos signàtários desta nota conela-
llor. mam a sociedade civil, as entidades represen-

Este plano tem o nítido objetivo de reestru- tatJvas e o povo e defender suas reivindica-
turar a economia a serviço dos credores exter- ções. e a não se curvar à prepotência. Esses 
nos. das empresas multinaclOnais e do grande partidos contmuarão lutando para que o Con-
capital nacional. É por essa razão que não gresso Nacional exerça suas responsabilida-
mtervém na principal causa estrutural da cri- des constItucionais de examinar, modificar 
se, que é a dívida externa Tenta obter carta e fIscalizar a execução do plano de estabili-
branca para um projeto Irresponsável e entre- zação. Para isso. o PT, o PDT. o PSB e o 
gUlsta de privatização de empresas públicas. PC do B decidem atuar de forma conjunta 
na medIda que não pretende permitir sua ne- e, aSSIm, organizar um amplo Movimento Na-
gociação nem sua discussão no bojo de um donal de Oposição Democrática e Popular, 
projeto de desenvolvimento nacional. com o objetivo de desenvolver ações a nível 

Evidentemente. é necessário e inadiável o parlamentar, com a participação de todos os 
combate enérgico à inflação, à especulação partidos democráticos que, na Constituinte 
e à crise. Entretanto, à semelhança do que garantiram as conqUIstas democráticas e for-
ocorreu em todos os pacotes econômicos an- ças extraparlamentares, visando esclarecer o 
teriores, o caminho e~colhldo pelo presidente povo brasileiro sobre o verdadeiro caráter 
foi o de penalizar os trabalhadores pelo con- do pacote e visando mobilizá-lo na luta em 
fisco salarial, a classe média, o pequeno e defesa dos mteresses populares e da sobe­
médio empre,ário pelo confisco da poupança rania nacional. 
popula!.,jl!?tament~ os~_t~!:es que tem_sido __ Lºi:z; Inác!o Lula da SUya, I?~.?do~ 
prejudicados pela crise provocada pelo gran- deral 
de capital Tratar igualmente os desiguais é Leonel Brizola, Presidente Nacional do 
aprofundar a desigualdade: essa é a essencia PDT 
da reforma monetária do Plano Collor. Luiz Gushiken, Presidente Nacional do PT 

A negociação democrátIca com os poderes Jamil Haddad, Presidente Nacional do 
constituídos e com a sociedade civil - condi- PSB 
ção indispensável para qualquer programa sé- João Amazonas, Presidente Nacional do 
rio de estabilização - é sub~tJtuída pela pre- PC do B 
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o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da Medida 
Provisória n" 142, de 7 de março de 1990, 
que autoriza a criação de Zonas de Processa­
mento de Exportação e dá outras providên­
cias, a Presidência, nos termos do art. 8' da 
Resolução n" 1, de 1989-CN, solicita ao nobre 
Deputado Lélio Souza que profira o seu pare­
cer. 

O SR. LÉLIO SOUZA (PMDB - RS. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, em caráter 
preambular, desejO expender algumas consi­
derações sobre essa matéria. A criação das 
chamadas Zonas de Processamento de Ex­
portação discnmmaram o Sul do País, ao es­
tabelecer, no instrumento legal que as insti­
tuiu, uma delimitação geográfica, circunscre­
vendo-as apenas ao Norte e ao Nordeste. 

Na oportunidade, manefestando uma in­
conformidade com essa discriminação, o Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul e 
sua representação no Congresso Nacional 
manifestaram-se através da proposição de 
projetos de lei alterando o diploma legal insti­
tuidor das ZPE, para abrir a oportunidade 
da instalação de Zonas de Processamento de 
Exportação naquele Estado. Aliás, é bom 
convir desde logo que a Juízo do Governo 
do Estado, as Zonas de Processamento de 
Exportação não seriam o melhor caminho pa­
ra alavancar o desenvolvimento e, em parti­
cular, as vendas para o extenor HaVia outros 
mecanismos como o Befiex, mais modernos 
e equânimes a nível nacional. Já que o Go­
verno Federal, no entanto, estava criando as 
ZPE, tornava-se incompreensível que as au­
toridades federais desconhecessem as ótimas 
condições que o Distrito Industrial de Rio 
Grande oferece para abrigar a mais adequada 
ZPE deste País. Por exemplo: 

1') O Distrito, devidamente infra-estrutu­
rado, tem mais de 2.000 hectares - pronto 
e acabado para receber indústrias de qual­
quer porte, já, sem retardos; 

2') O Super porto, com o 2' tenninal de 
"contamers" do país, ali está, ao lado das 
próprias portas de expedição das indústrias 
que se instalassem no DI com os benefícios 
de umaZPE; 

3') A posição geoeconômica do Rio Gran­
de, agora com a integração do Cone Sul, mais 
a possibilidade de conexão rodoferroviária 
até o Pacífico (Antofagasta, no Chile), dão­
lhe a características de melhor local para irra­
diação industrial; 

4°) Rio Grande, como de resto a Zona Sul 
do Estado do Rio Grande do Sul busca com 
empenho um incremento de sua industria­
lização, que por via de uma ZPE seria aligei­
rada; 

5°) Há mão-de-obra disponível na região, 
apta à qualificação em um grande número 
de atividades; 

6') Toda a região poderia ser beneficiada, 
com a implementação de indústnas de insu­
mos e componentes às de ZPE, em munÍ-! 
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cípios vizinhos; afora ISSO, não se pode esque­
cer o aproveitamento que haveria, na própria 
região, da mão-de-obra técnica formada 
anualmente pelas ótimas instituições aí exis­
tentes; e, por fim. 

7") O Governo Simon reivindicou em 
1987, reiterando-o em 1988, duas ZPE para 
o RS, uma em Rio Grande e outra na Fron­
teira Oeste do Estado, mas esses pleitos es­
barraram na distorção criada pelo Poder Cen­
tral que, no decreto-lei de regulamentação 
das ZPE, definiu o Norte e o Nordeste exclu­
sivamente para instalá-las. 

Em virtude dos posiciOnamentos do Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul no 
Senado, o nobre Senador Carlos Chiarelli 
deu curso a uma proposição que foi aprovada 
por unanimidade em todas as Comissões. E, 
na Câmara dos Deputados, este Deputado, 
dando realce às manifestações do Governo 
gaúcho, também formalizou um projeto de 
lei com Idêntico objetivo, já aprovado por 
várias Comissões Técnicas da Câmara dos 
Deputados. Vale dizer: esta situação encami­
nhava-se para um desenlace objetivo, com 
a aprovação da criação de uma ZPE no Porto 
de Rio Grande. 

Sobreveio uma Medida Provisória do Pre­
sidente José Sarney, já no ocaso do seu Go­
verno, propondo a criação de uma ZPE em 
Rio Grande e outra em Corumbá. E esta 
proposição foi atropelada pela edição de uma 
Medida Provisória que veio no bojo do paco­
te de medidas denominado Plano Econômico 
Collor de Mello. 

Em razão disto, Sr. Presidente, somos 
constrangidos a oferecer o seguinte parecer: 

O Presidente da República, com funda­
mento no art. 62 da Constituição Federal, 
submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto da Medida Provisória n' 142, de 
7 de março de 1990, que "autoriza a criação 
de Zonas de Processamento de Exportação 
e dá outras providências". 

Foram apresentadas 2 emendas, sendo 
uma de autoria dos Deputados Antônio Car­
los Konder Reis, Artenir Wernek e Ruberval 
PilIoto, e outra de autoria do Senador Nabor 
Júnior. 

No bojo do plano de estabilização imple­
mentado pelo novo Governo, foi editada a 
Medida Provisória n' 158, de 15 de março 
de 1990, que, entre outras providências, revo­
ga no seu art. 12 o Decreto-Lei n" 2.452/88, 
que é a matnz legal primeira que autorizava 
a criação de ZPE e estabelecia as condições 
e requisitos para o seu funcionamento. 

De fato, verifica-se que mudou a diretriz 
do Poder Executivo relativa à implantação 
das Zonas de Processamento de Exportação, 
sendo a atual no sentido de extingüi-Ias por 
considerá-las incoerentes com sua política de 
desenvolVimento e de comércio exterior 

Assim sendo, é de concluir-se que a pre­
sente Medida Provisória foi tacitamente revo­
gada pela de n" 158/90, devendo ser, portan­
to, rejeitada pelo Congresso Nacional, nos 
termos do art. 7', § 1', da Resolução n' 1, 
de 1989-CN. 
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Lastimavelmente, somos constrangidos a 
oferecer esse parecer em vista da dispOSição 
constante da Medida Provisória n" 158. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O Sr. [ram Saraiva, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Nelson Carneiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer concluIU pela rejeição da Me­
dida provisória. 

A matéria figurará na Ordem do Dia, opor­
tunamente. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. PresI­
dente, peço a palavra, como Líder, para uma 
comumcação, de acordo com o art. 6" do Re­
gimento Comum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ(PRN -
SP. Líder. Para comumcação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
Sistas, segundo mformações recebidas de al­
guns jornalistas, está um boato mUito mtenso 
em São Paulo e no Rio de Janeiro, no sentido 
de que, amanhã, teríamos novo feriado ban­
cário. 

Já mantive contato com o Ministério da 
Economia e com o Banco Central, e, em no­
me do Governo, desminto essa boataria. 
Amanhã, o funcionamento dos bancos será 
normal Não haverá nenhum feriado bancá­
no. Gostaria apenas de lamentar que conti­
nua essa onda de boatos no sentido de preJu­
dicar o Plano Econômico do Governo Fer­
nando Collor de Mello. 

Todas as vezes que necessáno for Virei a 
esta tribuna para tranqilllizar esta Casa e toda 
a população brasileira. Portanto, reafirmo, 
o horário do expediente bancário, no dia de 
amanhã, será normal e com total tranqüi­
lidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Senhor Presidente da República editar 
a Medida Provisória n' 175, de 27 de março 
de 1990, que "declara nulas e de nenhllma 
eficácia as Medidas Provisórias n's 153 e 156, 
ambas de 15 de março de 1990, e dá outras 
providências" . 

De acordo com as indicações das Lideran­
Ças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria', 

SENADORES 

Titulares 
1. Aureo Mello 
2. Cid Sabóia de Carvalho 
3. tIumberto Lucena 
4. Lourival Baptista 
5. Wilson Martms 
6. Roberto Campos 
7, Moisés Abrão 

Suplentes 
José Fogaça 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Afonso Sanchos 
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Afonso Armos 
Olavo Pires 
Maurício Corrêa 

DEPUTADOS 

Titulares 
1. nelson Jobim 
2. Antomo Mariz 
3 Theodoro Mende, 
4. Jairo Carneiro 
5. Enoc Vieira 
6. Celso Dourado 
7. Ubiratan Spinelli 
Suplentes 
João Natal 
Aga"iz Almeida 
Leopoldo Souza 
José Lins 
Messia~ Góis 
Arnaldo Martms 

De acordo com a Resolução n° 1, de 
1989-CN. fica estabelecido o seguinte calen­
dário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-3 - Designação da Comissão Mis­
ta. 

Dia 29-3 - Instalação da Comissão Mista. 
Até 2-4 - Prazo para recebimento de 

Emendas. Prazo para a Comissão Mista emi­
tir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 12-4 - Prazo final da Comissão Mista. 
Até 27-4 - Prazo no Congresso Nacional. 

o Sr. Nelson Jobim- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Nelson Jobim 

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

A questão de ordem que ora SUbCitO a V. 
Ex', Sr. Presidente. tem como objeto a Me­
dida Provisóna nU 175, editada pelo Presi­
dente da República em 27 de março de 1990, 
que V. Ex' acabou de ler 

Ocorre que a Ordem do Dia da sessão de 
hoje prevê o conhecimento, por parte do 
Congresso Nacional. do, pareceres relativos 
às Medidas Provisórias n'" 153 e 156, que são 
exatamente as duas medidas que foram obje­
to da Medida Provisória n" 175, enviada a 
esta Casa pelo Senhor Presidente da Repú­
blica em Menbagem n" 339 desta data 

Sr. Presidente, o art. 1" da Medida Provi­
sória n" 175 objetiva - e este é o seu conteúdo 
- declarar nulas e de nenhuma efIcácia as 
Medidas Provisórias nO' 153 e 156. 

O eminente Ministro da Justiça. Deputado 
Bernardo Cabral. e a Ministra da Economia. 
Fazenda e Planejamento. Sr' Zélia Maria 
Cardo,o de Mello. nos fundamentos. na justi­
ficativa da Medida enviada ao Senhor Presi­
dente da República. esclarecem que a preten­
são da medida e o seu conteúdo seria a decla­
ração de nulidade e de ineficácia das Medidas 
Provisórias nO' 153 e 156, considerando as rea­
ções que as duas Medidas definitória~ de cri­
me tiveram na Nação e nesta Casa. 
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Ficou, Sr. Presidente, plenamente de­
monstrada a inviabilidade do uso de medida~ 
provisórias para a definição de crimes. tendo 
em vIsta que crimes deverão ~er definidos 
por lei que tenha a sua defmitividade como 
característica e não a transitoriedade, que é 
a característica essenCial da Medida Provi­
sória. 

Sr. Presidente. não obstante a curiosidade 
e a especificidade do texto do art. 1", a rigor. 
em boa técnica jurídica, o art. 10 da Medida 
Provisória n" 175 se constitui curiosamente 
num acórdão do Supremo Tribunal Federal. 

A MedIda Provisória n° 175 deveria, isto 
Sim, ter revogado as Medidas Provisórias an­
teriores. e não fazer aquilo que compete ao 
Poder Judiciário. ou seja, a declaração de 
nulidade. de ineficáCia, pois esta declaração 
é da competência e do conteúdo exclusivo 
dos atos do Poder Judiciário, que se constitui 
na veriflcação se o~ atos do Poder Executivo 
ou os ato, do Legislativo ,e adentram aos 
parâmetros e~tabelecidos no texto constitu­
cIOnal. 

Não obstante. Sr. Presidente. a curiosidade 
vai mal, além. 

A Men~agem n° 339. do Senhor PreSidente 
da República. deixa claro o objetiVO da medi­
da. DIZ ela: 

"Ju~tlfica-se. pOIS. a revogação das 
Medidas PrOVIsórias. em face do abso­
luto respeito ao Governo. ." 

Sr. PreSidente. parece eVIdente que, não 
obstante o erro de técnica Jurídica e legisla­
tiva. na redação da medida provisória tem 
ela o efeito quer como revogatório. quer co­
mo declaratório de nulidade ou ineficácia de 
expungir ou excluir do sistema jurídico brasi­
leiro as Medidas PrOVisórias n'" 153 e 156. 
pelo efeito revogatóno Imediato que tem a 
Medida ProvIsóna n" 175. 

Portanto, Sr. Presidente. este ato do Poder 
Executivo, embasado no art. 62 da Consti­
tuição, salvo melhor juízo, tem efeito natural­
mente revogatório das Provhórias Medidas 
n'" 153 e 156. Atmge. portanto. este ato a 
existência jurídica das duas Medidas. 

Sendo isto verdade e falo com um eminente 
mestre de DIreito que é V. Ex' parece a este 
Deputado que está prejudicada a apreCIação. 
pelo Congresso Nacional, dos pareceres exa­
rados às Medidas Provisórias nO' 153 e 156. 
Daí porque SUSCito esta que~tão de ordem. 
para que V. Ex' Sr. Presidente, deCidindo. 
extraia da Ordem do Dia o conhecimento 
das Medidas Provisórias n" 153 e 156. porque 
naturalmente revogadas pela Medida Provi­
,ória n" 175. tomando então. o Congresso 
Nacional. o conhecimento da mesma. 

Desde logo, Sr. Presidente. como adita­
mento às minhas afirmações de que o efeito 
é revogatóno e não nulificante, tornando ine­
ficazes as medidas, creio que a Comissão Mis­
ta que deverá tomar conhecimento da Me­
dida Provisóna n° 175 deverá fazer a compe­
tente correção do texto, ou seja. substituindo 
as expressões "nulidade" e "ineficácia" peja 
expressão que o próprio Presidente da Repú-
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blica usa na Mensagem n" 335 "revogação" 
E deve algo também ficar muito claro. Sr 
Presidente: ficar bem sinalizado aos órgãos 
auxiliares do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. pnncipalmente ao Mimstério da Justiça 
Se se vbou com essa redação. tornando inefi­
caz e nula, para inatingir, extrair do conheci­
mento do Poder Judicláno as conseqúências 
jurídicas dos prejuízos causados a terceiros 
pelos atos ilegais praticados com base nas 
medidas inconstitucionais. também aí há um 
equívoco. Sr. Presidente. porque a canse­
qúência Jurídica eventualmente mdenizatóna 
que competirá àquelas pes::.oas que sofreram 
os atos ilegais é consequência Jurídica do ato 
ilegal e náo da medida incon,tituciOnaJ. Se 
o ato é ilegal e não estiver esse ato acobertado 
pela Lei Delegada n' 4, é evidente que qual­
quer manifestação declarando ineflcaze, ou 
nulas as Medidas antenores não tem deito 
algum, é írrita. no sentido jUrídICO. para atin­
gir () objetivo. 

Sr PreSidente. são estas as consideraçõe 
que submeto a V. Ex" 

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente. peço 
a palavra para contestar. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Para 
contestar. Sem revisão do orador. ) - Sr. Pre­
sidente. Srs. Congres,istas. vou contestar e 
peço ao nobre Congressista Nelson Jobim en­
tenda esta minha contestação no sentido de 
contribuição para esclarecer uma questão que 
envolve a Constituição e uma questão polí­
tica. nessa interpretação do nobre Congres­
sista Nelson Jobim, a quem respeito profun­
damente. 

A minha contestação tem. neste sentido. 
uma dÚVida que levanto e que não está equa­
cionada na questão de ordem do nobre Con­
gre,sita. 

Ora, Sr. PreSIdente, o art 62 da Consti­
tuição é claro e diz: 

"Em caso de releváncía e urgência. 
o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias. com força de lei" 
- a partir do momento em que o Presi­
dente da República adota Medida Provi­
sória que tem força de lei. ela já está 
em vigor. isto é, a partlr deste momento 
Já está produzindo efeitos - '"devendo 
submetê-Ias de imediato ao Congresso 
NaCIOnal, que, estando em recesso. ,erá 
convocado extraordinariamente para se 
reumr no prazo de cinco dias." 

Mmha dúvida. Sr. Presidente. situa-,e par­
ticularmente no parágrafo único: 

"As medidas provisórias perderão efi­
cácia. desde a edição. se não forem con­
vertidas em lei no prazo de tnnta dias. 
a partir de sua publicação. devendo o 
Congresso Nacional disciplinar as rela­
ções Jurídicas delas decorrentes." 

Sr. Presidente, se o Congresso Nacional 
não aprecia as Medias Provisórias nO' 153 e 
156 e aceita a Medida Provisória n° 175, este 
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Congresso ficará numa situação contraditória 
com o texto constitucional, porque vejamos 
bem ela - deverá converter-se em lei. 

Sr. Presidente, se as Medidas Provisórias 
não se converterem em lei no prazo de 30 
dias - e estão sendo retiradas, portanto não 
se converteram em lei -, abre-se um prece­
dente em que o Presidente da República, pa­
ra uma questão de relevante urgência, usa 
uma Medida Provisória que entra em vigor 
Imediatamente, durante 10 dias produz efei­
tos devastadores, Sua Excelência então retira 
essa Medida Provisória que Já produziu os 
efeitos, revoga-a e manda outra ao Congresso 
NacIOnal. 

Sr. Presidente, me parece que, a partir do 
momento em que o Presidente da RepúblIca 
edita Medida Provisória e está publicada no 
Diário Oficial, o Congresso nacIOnal é que 
pode e - somente ele - transformá-la em 
lei ou não. E, ao tomar esta decisão, o Con­
gresso NacIOnal terá que, imediatamente, en­
trar na discussão das relações jurídicas dela 
decorrentes. Se não tivermos esse entendi­
mento, chamarIa a atenção da Casa para o 
precedente que se abre; amanhã o Presidente 
da República pode usar uma Medida Provl­
sóna que entra em vigor durante 5 dias e 
acaba, deixando uma situação CrIada, o PresI­
dente da República retira essa Medida e man­
da outra, o Congresso NacIOnal perde, com 
isso - e neste ponto chamaria a atenção do 
Deputado Nelson Jobim - o seu poder de 
regulamentar não só as relações ]uridicas de­
correntes da Medida ProviSÓrIa que perde 
a sua eficácia, se não for convertida em lei, 
como o Congresso NacIOnal estar-se-Ia omi­
tindo, e aí o Presidente da RepúblIca pode 
usar um processo sucessIvo de edição e reedi­
ção de Medida ProviSÓrIa. 

Nobre Deputado Nelson Jobim, esta dúvi­
da me atormenta, e, pelo respeito que tenho 
por V. Ex' faço a contestação. Portanto, ten­
deria a achar que o Congresso naCIOnal teria 
que revogar, teria que apreciar as Medidas 
Provisórias n" 153 e 156 e, em segUida, entrar 
na Medida Provisória n' 175. 

O Sr. Nelson Jobim - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador)- Sr 
Presidente, quero elogiar imcialmente, o De­
putado José Genoíno pela percuciência da 
sua análise, exatamente pela preocupação 
que S. Ex' está tendo, de que esta Casa do 
Congresso Nacional não deva ser solapada 
ou surrupiada das possibIlidades dos ângulos 
das questões. No entanto, Deputado José 
Genoíno há que ser esclarecida a esta Casa 
também uma questão de técnica legislativa, 
no que diz respeito às Medidas Provisórias, 
por tratar-se de matéria delicada que estamos 
a trabalhar deste outubro de 1988. 

Nobre Deputado José Genoíno, o efeito 
_~a Medida ProvisórIa n' 175 é revogatório 
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das Medidas Provisórias nOS 153 e 156. Obser­
ve bem V. Ex', Congressista José Genoíno, 
que esse efeito revogatório é sujeito à extin­
ção futura, se a Casa não converter a Medida 
Provisória n° 175 em lei, porque, se a Casa 
convertê-la em lei, estarão definitivamente 
revogadas as Medidas Provisórias n's 153 e 
156. No entanto, se a Casa não converter 
a Medida ProVisória, ou parte dela, especifi­
camente o art 1', em lei e, portanto, não 
atender à pretensão do Executivo de revogar 
as Medidas Provisórias n°S 153 e 156, as Medi­
das ProVisórias que estariam revogadas sob 
condição resolutiva de apreciação do Con­
gresso tenam aqUilo que se chama repristi­
nação, ou seja, voltanam a ter efeito e se­
riam, então, conhecidas pelo Congresso Na­
cional a contar da data de sua edição. 

Sr Presidente, a questão é meramente de 
se estabelecer o nível de conexão entre a Me­
dida Provisória n' 175 e as Medidàs Provi­
sórias nOS 153 e 156. E volto a insistir, a Me­
dida Provisóna n' 175 importa na revogação 
ou suspensão da eficácia das duas Medidas 
anteriores, daí por que desaparece no Con­
gresso N?donal a possibilidade de exammar 
aqUilo r:ae não existe, porque revogado pela 
Medida posterior. 

No entanto, se a Medida posterior, conhe­
cida pelo Congresso Nacional, não for con­
vertida em lei, perde ela eficácia desde o iní­
cio. E qual é a eficácia desde o início? A 
eficácia desde o início dessa Medida Provi­
sória era exatamente, nesta parte, revogar 
as duas Medidas anteriores, que voltariam 
a atuar no sistema jurídico, e, nesta hipótese 
e aí a preocupação do Deputado José Genoí­
no será totalmente atendida, deverá a Comis­
são e esta Casa, quando do exame da Medida 
Provisória n' 175, tomar todas as cautelas na 
hipótese da sua conversão ou da sua não -
conversão para diSCiplinar as situações jurídi­
cas que eventualmente tenham nascido do 
texto das Medidas revogadas. 

Observo novamente, Sr Presidente, que, 
nesta hipótese, o que temos claramente é que 
os atos praticados com base nas Medidas Pro­
visórias n'S 153 e 156 são absolutamente ile­
gais, portanto, dariam origem aos eventuais 
direitos indenizatórios, quer quanto à Ima­
gem, o que está previsto na nossa Consti­
tuição, quer quanto ao patrimônio, se conse­
quências houver. 

CreIO que a questão de ordem do Depu­
tado José Genoíno se resolve claramente apli­
cando a téclllca da revogação, da não-con­
versão e da repristinação que é conhecida 
dentro do nosso sistema. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O Sr. José Genoíno - Sr. PresideiJte, peço 

a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
José Genoíno, e peço a S. Ex' encerre o deba­
te, para a Mesa poder decidir. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - RJ. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, serei breve. Apenas para 
colocar duas situações que podem ocorrer: 
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a primeira, exatamente sobre o prazo de 30 
dias, Já que ele vence durante a apreciação 
da Medida Provisória n° 175. Quer dizer que 
o prazo para converter a Medida Provisória 
nU 175 é contado 30 dias e durante esses 30 
dias vai vencer o prazo das Medidas Provi­
sórias n'" 153 e 156 A outra situação que 
não está resolvida: Imaginemos que o Con­
gresso Nacional decida não aprovar a Medida 
Provisória n° 175; o Congresso NacIOnal é 
soberano, o Congresso Nacional decIde não 
converter a Medida Provisóna nU 175 em lei, 
mas, não sendo convertida em lei, a Medida 
Provlsóna n° 175 torna nulos os efeitos das 
Medidas Provisórias nOi 153 e 156. 

Que situação ficará criada se o Congresso 
Nacional não puder apreciar as Medidas Pro­
visórias n05 153 e 156? 

Portanto, Sr. Presidente, agora estou mais 
convencido: o Congresso Nacional - e aí 
tennina mmha questão de ordem - terá que 
decidir e deliberar sobre as Medidas Provi­
sórias n" 153 e 156, porque, a partir do mo­
mento em que o Presidente da República edi­
ta a Medida ProviSÓrIa, ela está editada, o 
Congresso NacIOnal terá que decidir sobre 
a conversão dela ou não em lei. Se o Con­
gresso NacIOnal aceita outra Medida que tor­
na sem efeito a anterior, ele estará exata­
mente criando uma situação de confusão 
constItucional, porque vence o prazo e a Me­
dida Provisória não será aprovada. Quem ga­
rante que essa Medida Provisória poderá ser 
aprovada ou não? 

Assim, Sr. Presidente, estou convencido 
de que o Congresso Nacional não deveria 
fugir à sua responsabilIdade de apreciar as 
Medidas Provisórias n'S 153 e 156, e faço a 
sugestão na forma de requenmento, que, o 
Congresso Nacional aprecie, portanto, o seu 
ménto vinculado com a constitucIOnalidade 
e estabeleça o tratamento das relações jurídi­
cas onundas dessa Medida Provisóna. Se não 
fizer isso, estará o Congresso abrindo uma 
situação de grandes contradições constitucio­
nais, porque, a partir do momento em que 
a Medida ProviSÓrIa é editada, o Presidente 
da República não tem mais o poder de alte­
rar, de retirar ou baixar outra medida provi­
sória. O poder passa para o Congresso Nacio­
nal 

Se isso não for resguardado, amanhã o Pre­
SIdente da República baixa uma Medida Pro­
visória, ela causa um desastre, tira essa Me­
dida depois de dez dias, e o Congresso Nacio­
nal simplesmente, vai homologando essa si­
tuação 

Sr. Presidente, concluo convencido de que 
as Medidas Provisórias n" 153 e 156 devem 
ser apreciadas pelo Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai decidir 

Como bem acentuou o nobre Deputado 
José Genoíno, o que houve foi Medida Provi­
sória com força de lei. Ocorreu uma revoga­
ção dessa Medida Provisória. Não há como 
manter a força de lei da Medida Provisória, 
porque o próprio Poder que emitiu é o que 
a revoga. 
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Poder-se-m revogá-la') 
Já não é esta a primeira vez que i~to ocorre 

no Congresso. 
A Medida Provisória n" 106, no seu art. 

22, revogou expressamente a Medida ProVI­
sória n" 95. O Congresso aprovou e~ta deter­
rmnação sem qualquer restrição. 

De modo que não é esta a pnmelra vez. 
No caso, como bem acentuou o Deputado 

Nelson Jobim. o que pode ter acontecido, 
e certamente aconteceu, é que dos atos Ilegais 
praticados decorram consequência~. 

Os prejudicados poderão ir à Justiça plei­
tear o ressarcimento pelos danos morais e 
materiaiS. 

De modo que não é possível agora votar,­
mos disposições que já foram revogada,. E 
só perda de tempo. As Medidas Provisórias 
não exbtem mais, porque já foram revogadas 
por outra Medida Provisória. 

Desta forma, a Mesa não incluirá na Or­
dem do Dia da sessão de hoje. porque consi­
dera prejudicadas todas as maténas que se 
referem às Medidas Provisórias n"s 153 e 156, 
e. por i%o. acolho a que,tão de ordem do 
nobre Deputado Nelson Jobim 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa. recursos que serão lidos 
pe lo Sr. I" Secretário. 

São lidos os seguintes 

RECURSO N' 8, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos do inciso I do ar! 5" da Reso­

lução n" 1. de 1989. que dispõe sobre a apre­
ciação das Medidas Provisórias pelo Congres­
so Nacional. vimos tempestivamente. recor­
rer do parecer da Comissão que concluIU pela 
admissibilidade da Medida Provisória n" 151. 
para que o Plenáno delibere sobre a admiSSI­
bilidade. 

RAZÕES DO RECURSO 

Entendeu a douta Comissão, nos termos 
de parecer ora! apontado. que teriam sido 
atendidos os pressupostos constituciOnais de 
urgência e relevância (Art. 62 da C F ). 

Uma simples constatação do número de 
emendas apresentados pelos parlamentares 
à Medida Provisóna n° 151 demonstra a preo­
cupação do Congresso N aciona! com o açoda­
mento com que o Executivo deve extinguir 
e dissolver entidades de Administração Públi­
ca Federal. 

No entanto. tendo em vista o poder fiscali­
zador de que não pode abdicar o LegislatiVO, 
parece evidente que essa Medida Provisóna 
não pode ser examinada no curto espaço de 
30 (trinta) dias. 

De outro lado. a Medida Provisória está 
eivada de inconstitucionalidade. que a torna 
parcialmente inadmissível. 

Com efeito, o art. 162. inciso VI. da Consti­
tuição Federal veda expressamente: 

VI - A transposição. o remanejamento ou 
a transferência de recursos de uma categoria 
de progressão para outra ou de um órgão 
para outro. sem prévia autorização legisla­
tiva. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Ora o art. 6" e 7° da Medida Provisória 
prevê a transferência dos recursos 'orçamen­
tários de órgãos para outros, ou seja. de enti­
dades extintas para as novas entidades criadas 
pela Medida ProVisória 

As Medida~ Provisórias, apesar de terem 
força de lei desde sua adoção (art. 62 da C.F.) 
não podem atender as exigências do art. 167. 
A autorização legislativa deve ser prévia, ou 
seja antenor a transposição de recursos orça­
mentários de um órgão extinto para entidade 
criada pela Medida Provisória. 

Pelm, motivos expostos, não estando pre­
sente o pressuposto de urgência para a Me­
dida Provisória n" 151, e em face da sua in­
constitucionalidade. espera seja considerada 
total ou parcialmente inadmissível. 

Sala das Sessões. 28 de março de 1990 
- Deputados Doutel de Andrade, Líder do 
PDT - Gumercindo Milhomem - Aldo 
Arantes - Roberto Freire. 

RECURSO N° 9 DE 1990-CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos do inCISO I do art 5" da Reso­

lução n" 1, de 1Y89, que dispõe sobre a apre­
ciação das Medidas ProvIsónas pelo Congres­
so Nacional. vimos tempestivamente, recor­
rer do parecer da Comissáo que concluiu pela 
admissibilidade da Medida Provisóna nu 154 
para que o Plenário dehbere sobre a admissi­
bilidade. 

RAZÕES DO RECURSO 

Entendeu a douta Comissão que a Medida 
Provisóna atenderia os pressupostos Consti­
tucionais para sua admissibilidade. 

No entanto o art. 5° da Medida Provisória 
estabelece que o salário mínimo seria reajus­
tado automaticamente. a cada trimestre, e 
que esta variação corresponderia à variação 
acumulada dos preços da cesta de produtos 
báSICOS. acrescida de um percentual de 5%. 

Tal dispositivo é flagrantemente inconstI­
tucional em face do que dispõe o inciso II 
do art. 7" da ConstItuição Federal. que esti­
pula os cnténos de fixação e reajuste do salá­
rio mínimo. 

De outro lado, a política salarial imposta 
pela Medida ProvIsória reduz os salários dos 
servidores públicos violando os mCIsos VI do 
art. 7" e XV do art. 37 da Constituição Federal 
que asseguram a irredutibilidade de salários 
e vencimentos. 

PelO!, motivos expostos, esperamos que o 
Plenário considere parcialmente madmissível 
a Medida Provisória n" 156, por sua flagrante 
mconstltucionalidade 

Sala das Sessões. de março de 1990. -
Deputados Doutel de Andrade, Líder do PDT 
- Roberto Freire - Gumercindo Milhomem 
- Aldo Arantes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os documentos contêm o número neces­
sário de subscntores previsto no § 2" do inciso 
II do art. 5" da Resolução n" 1, de 1989-CN. 

As Medidas Provisórias a que se referem 
figurarão na Ordem do Dia da sessão conjun­
ta de amanhã, às 18 horas e 30 minutos, para 
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que o Plenário decida sobre sua admissibi­
lidade. (Pausa) 

Sobre a mesa, novo recurso, que será lido 
pelo Sr 1" Secretáno. 

É lido o seguinte 

RECURSO N° 10 DE 1990·CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos do inciso I do art. 5" da Reso­

lução n° 1, de 1989, que dispõe sobre a apre­
ciação das Medidas Provisónas pelo Congres­
so Nacional, vimos tempestivamente. recor­
rer do parecer da Comissão que concluiu pela 
admissibilidade da Medida Provisória n° 155, 
para que o Plenário delibere sobre a admissi­
bilidade. 

RAZÕES DO RECURSO 

Entendeu a douta Comissão que a Medida 
Provlsóna atenderia os pressupostos Consti­
tucionais para sua admissibilidade. 

A Medida Provisória 155 além de lesiva 
aos mteresses nacionais, por permitir, atra­
vés da conversão da dívida externa, prevista 
no inciso UI do art. 14 aquisição de ações 
e bem, das empresas privatizadas. oS inconsti­
tucional, como se demonstrará. 

O PROGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO 

OS objetivos aparentes do Programa de 
DesestatIzação estão alinhados no art. 1" da 
Medida Provlsóna - redefimr a atuação do 
Estado na Economia, diminUir o déficit públi­
co, contribuir para a valorização do parque 
industrial. aumentando a competlvidade e 
permitindo a retomada do desenvolvimento, 
fortalecendo o mercado acionário e permi­
tindo que o Poder Público dedique esforços 
às duas atribuições priontárias. Nmguém dis­
corda. nem há tempo para discutir-se, quanto 
a nível de Congresso. o papel do Estado na 
economia. ou o dílema Estado-iniciativa pri­
vada. 

O objetivo real da Medida Provisória 155 
está nos incisos II e IH do art. 14 permitir 
a conversão das dívidas externa e interna para 
a compra das estatais produtIvas e rentáveis. 

A audáCia do Governo no projeto de liqui­
dação do setor estatal não tem limites somen­
te a Petrobrás e atividades protegidas pela 
Constituição estarão fora da privatização. 

A alternativa que se abre ao Congresso 
Nacional é rejeitá-Ia para que a privatização 
seja exammada, caso a caso. quando se tratar 
de empresa criada por lei, daquelas que se 
entende de relevante interesse social, essen­
Ciais aos Imperativos da segurança nacional. 

A Medida Provisória contém inaceitável 
e inconstitucional delegação de poderes ao 
entregar à Comissão Diretora da Desesta­
tização o poder para relaCIOnar as empresas 
privatizáveis. ou seja, delega à Comissão po­
deres para revogar as leis aprovadas pelo 
Congresso que criaram várias empresas esta­
tais. 

Bastará incluir uma empresa estatal no 
Fundo Nacional de Desestatização (art. 15) 
para configurar a revogação da lei que a 
criou. A partir dessa inclusão, a empresa fica 
imobilizada, impedida de investir, contratar 
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pessoal, ou promover renegociação de con­
tratos com fornecedores e clientes. 

Os trabalhadores não participarão do pro­
cesso de privatlzação, nem terão prioridade 
para aqUIsição das ações de empresas a serem 
privatizadas 

O preço das ações serão fixados em laudos 
de avaliação feitos por empresas especiali­
zadas e tendo como base "as condições de 
mercado e as perspectivas de rentabilidade 
da sociedade" (art. 11, incIso lU), abrindo 
brecha para lesão ao patrimômo público. 

As empresas cnadas ou controladas pela 
União, instituídas por lei ou por ato do Exe­
cutivo, são colocadas no mesmo plano daque­
las criadas pelo setor privado e que, por qual­
quer motivo, passaram ao controle, direto 
ou indireto da União. 

Ou seja - coloca-se no nosso balaio em­
presas estratégicas como Vale do Rio Doce, 
Banco do Brasil e hotéis, Iivararias, e outros 
fracassos da miciativa privada, que se encon­
tram na UTI do BNDES. 

Além da inconstitucional delegação de po­
deres, dOIs outros aspectos mquinam a me­
dida de inconstitucionalidade' 

a) ainda não foi regulamentado o dispos­
tivio constitucional que irá definir as ativi­
dades de relevante interesse coletivo e de m­
teresse da segurança nacional (art. 173, b), 
também não se disciplinou com base no inte­
resse nacional, os investimentos estrangeiros 
(art. 172) 

Pretende-se liquidar as empresas estatais 
sem ressalvar as de relevante interesse coletivo 
ou necessárias aos imperativos da segurança 
nacional, e permitindo, pela conversão da dí­
vida externa, que elas sejam entregues ao 
controle externo. 

Em face de flagrante inconstitucIOnalida­
de, espera que o Plenário do Congresso Na­
cional conSidere a madmissibilidade da Me­
dida Provisóna, resguardando a um tempo 
a ConstitUIção e os superiores mteresses na­
Cionais. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1990. 
- Deputados Doutel de Andrade, Líder do 
PDT - Brandão Monteiro - Gumercindo 
Milhomem - Aldo Arantes - Roberto Frei· 
re. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência declara o recurso que acaba 
de ser lido prejudicado, porque a matéria 
a que se refere, Medida Provisória n' 155, 
consta da pauta de hoje, item 3, sobre a qual 
o Plenário deverá decidir a admissibilidade, 
estando, portanto, o objetivo que se busca 
Já concretizado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa pede a atenção especial dos Srs. 
Congressistas para uma comunicação. 

Os prazos para o recebimento dos pare­
ceres das Comissões que examinam as Medi­
das Provisórias terminam, uns, na sexta-feira 
e, outros, no sábado. Temos 30 dias para 
apreciar todas as Medidas ProVisórias, e é 
dever do Congresso apreciá-l,as, seja para 
aprová-Ias, seja para rejeitá-las ou emendá­
las. O Congresso não pode faltar a este dever, 
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sob pena de ficarmos sujeitos a mais críticas 
injustas, críticas que Virão de todas as classes 
sociais. De modo que, se tomarmos em aten­
ção que sábado é dia 31 e que temos apenas 
de 31 de março a 8 de abril para votar as 
emendas, salvo se os Srs. Deputados e os 
Srs. Senadores qUIserem trabalhar do dia 9 
ao dia 15 de abnl, ou seja, durante a Semana 
Santa, e a Presidência está pronta para traba­
lhar, se não quiserem trabalhar durante os 
nove dias, terão que encetar esforço concen­
trado no sábado, dia 31; no dommgo, dia 
1" e daí, na semana seguinte, ou 2, 3, 4, 5, 
6 e 7, e até 8, que é o último dommgo. De 
modo que são nove dias para se votar todas 
as emendas. Nós, aqUI, ou votamos ou devol­
vemos ao Poder Executivo a possibilidade 
de ele prorrogar por mais trinta dias, sem 
emendas, as Medidas que nos estão sendo 
enViadas. 

Porque não queremos isso, porque é dever 
do Congresso votar, estou anteCipando aos 
srs. Parlamentares que haverá sessões do 
Congresso Nacional, tantas quantas sejam 
necessárias, a partir de sábado, domingo, até 
que se esgote a pauta, sob pena de devol­
vermos ao Poder Executivo o direito de pror­
rogar, no dia 16, as Medidas Provisónas, que 
são do nosso dever examinar, para atender 
aos reclamos da Nação 

Era a comunicação que queria fazer ao Ple­
nário, para que não haja alguém desinfor­
mado. A Mesa cumprirá o seu dever. 

O Sr. Paulo Ramos - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnmo) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, seria importante 
registrar e seria, inclUSive, conveniente que 
o Presidente do Congresso Nacional se enten­
desse com o PreSidente da República, porque 
não podemos ficar submetidos a essa profu­
são de Medidas Provisónas e amda a essa 
ameaça de V Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Não posso avisar ao Presidente da Repú­
blica para retirar Medidas que Sua Excelência 
ofereceu no dia 15. As Medidas já estão sen­
do examinadas no Congresso, e é nosso dever 
examiná-Ias. 

Temos 30 dias Esse prazo de 30 dias acaba 
no dia 15. Se até o dia 8 não tivermos votado 
todas as MedIdas, entraremos pela Semana 
Santa votando. E como creio que os Srs. Par­
lamentares têm compromisso durante toda 
a Semana Santa, gostaria de antecipar. E a 
Mesa colaborará, realizando sessões contí­
nuas, até que toda a matéria esteja decidida. 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Tem a palavra o nobre Congressista 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PR 
Pela ordem) - Sr. Presidente, consulto V. 
Ex' se é possível, sem nenhum prejuízo à 
tramitação das Medidas, começannos a votá-
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las na próxima segunda-feira, porque temo 
- se V. Ex' me permite - que uma convo­
cação, nesta altura, não surta o efeito que 
gostaríamos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estamos numa quarta-feira. Não pode ha­
ver uma convocação antecipada. Temos que 
fazer uma convocação para o sábado. 

O Sr. Gastone Righi - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' está admitindo que em 4 ou 5 dias 
possamos votar tudo. Se houver o compro­
misso de todas as Bancadas de não usar suces­
SIVamente a tnbuna, eVIdentemente duas ou 
três Medidas podem ocupar uma semana m­
teIra. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem 

O Sr. Gastone Righi - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. Permita-me, porque 
já estou aguardando 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem Deputado Gas­
tone Righi, eu já estava usando da palavra. 
Peço a palavra pela ordem, Sr Presidente, 

O Sr. Gastone Righi - Com licença, eu 
já havIa pedido a palavra pela ordem. 

O Sr. Robson Marinho - Eu a soliCIteI 
antes de V Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Congressista Gas­
tone Righi. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, V. Ex' deseja, como todos nós, vote­
mos essa; MedIdas dentro do prazo constitu­
cional. Só que, no sábado e dommgo próxI­
mos, boa parte de Deputados e Senadores 
Já fizeram as suas programaçõe; sem a previ­
são dessa convocação Sena, creIO, muito 
mais eficiente que V Ex', a partir de segunda­
feira, convocasse sessões contínuas e, se ne­
cessário, entrássemos no sábado e domingo 
vindouros, sem ser no próximo, o outro. (Pal­
mas) 

Aí estaríamos todos preparados, compro­
meto-me com minha Bancada de aqUi estar­
mos presentes de manhã, à tarde, à noite, 
sábado ou dommgo. O que não é possível 
nesta altura é reconvocar aqueles que já se 
compromIssaram para este próximo sábado 
e domingo. 

Faço este apelo a V. Ex' Aqui estaremos, 
se for precIso na Páscoa ou quando se fizer 
necessário, mas que nos dê o tempo neces­
sário à convocação. 

O SR. PRE~IDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se houver um acordo de Lideranças, a 
Mesa atenderá ao apelo. A Mesa não quer 
ficar responsável pela não-votação no prazo 
possível. Se as Lideranças assumirem o com­
promisso de, a partir de segunda-feira, de 
manhã, de tarde, de noite, trazer número 
ao Plenário para votar as medidas, a Mesa 
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não tem nenhum propósito de evitar Agora, 
a Mesa não pode ser surpreendida com a au­
sência na segunda-feira, porque não é dia 
de votação, por terça-feira não haver número 
e, as,im, a Mesa, responsável pelo nome do 
Congresso, como todo o Plenáno, ficar sUJei­
ta à crítica da opinião pública. Se O> Líderes 
assumirem e fizerem cumprir o compromisso, 
a Mesa não tem propósito nenhum de antecI­
par. Por outro lado, a Mesa não quer que 
a responsabilidade reCaia sobre a sua cabeça 

A Presidência sugere, se as Lideranças reu­
nidas resolverem que deverá começar na 5e­
gunda-felra, que a responsabilidade fique 
com as Lideranças 

O Sr. Robson Marinho - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Inclusive contra as protelações. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Pre5idente, 
V. Ex' me concede a palavra pela ordem ou 
não? 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Robson Marinho. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB -SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, uso da palavra, primeiramente. 
para louvar o zelo de V. Ex' na intenção de 
votar as Medidas Provisórias, aliás, zelo que 
é-semelhante ao do Plenário. Todos os Depu­
tados e Senadores também têm e~sa intenção. 

Ocorre que o parecer, após concluído o. 
prazo - e há pareceres em que o prazo encer­
ra-se no sábado para o Relator - depende 
da sua publicação, portanto, depende de 24 
hora; para a sua publicação. o que impediria 
a sua votação na sessão de domingo 

Então, sugeriria a V. Ex", antes de fazer 
uma programação com o Plenário. convocas­
se as Lideranças dos vários Partidos para urna 
reunião amanhã cedo. Junto com V Ex" e 
aí. juntos, a Presidência e as Lideranças, fare­
mos urna programação para a votação das 
Medidas Provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Respondo a V. Ex' 

A Gráfica do Senado, a;sim que for rece­
bendo os pareceres, o imprimirá imediata­
mente. A Mesa não precisa fazer reunião. 
Peço a V Ex' e aos demais Líderes assinem 
um documento. EII\,~ez de fazer uma reunião 
para essa conclusão, é muito mais fácil, assim. 
assumirem o compromisso de trazer aqui, de 
segunda-feira até quando for necessáno, as 
suas Bancadas. O que eu quero, em nome 
do Congresso, em nome de todos nós, é que 
se vote, a favor, ou vote contra, emende, 
mas se vote. Não podemos dizer ao povo 
que não tivemos tempo de votar porque Iría­
mo; passar a Semana Santa em casa. Só isso. 

O Sr. Brandão Monteiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para urna questão de ordem 
regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra V. Ex'. 
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O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ. Para que~tão de ordem Sem revisão do 
orador) - Sr. PreSidente, o art. 7' da Reso­
lução n° 1, de 1989 - CN, diz daramente' 

"Admlt1da a Medida Provisória, o pare­
cer da Comissão, a ser encaminhado à 
Presidência do Congres~o NaCIOnal no 
prazo máXimo de quinze dias, contado 
de sua publicação no Diário Oficial da 
Umão, deverá exammar a maténa quan­
to aos aspectos constitucional e de mé­
rito." 

Esse prazo, a primeira Medida, fluira no 
dia 31, ,ábado. Evidentemente, que não po­
demos fazer a votação no ;ábado, até porque 
V. Ex' não tent a segurança de que o parecer 
sairá antes das 18 horas, terá que ser publi­
cado esse parecer para conheCimento da Ca­
,a Claro que V. Ex' poderá mandar trabalhar 
de madrugada, para ,e votar domingo. Não 
é de bom senso. Penso que aqui se mani­
festam as Liderança" e podemo, aqui tornar 
a po,ição das Lideranças e marcar definitiva­
mente o calendário a partir da segunda-feira, 
que é, além de regimental, de bom senso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que qUIs obter o apoio 
do Plenário, e já antecipava urna disposição, 
art. 19 da Re~olução n" 1, de 1989 - CN, 
diz: 

"Em caso de notÓrIa e excepcional ur­
gênCia", -evidente que é o ca,o, temos 
urna semana para votar todas essas maté­
rias - "o PreSidente do Congres>o na­
cional, não havendo oposição do Plená­
rio", - por isso submeti ao Plenário -
"poderá reduzir os prazos e,tabelecidos 
nesta Resolução" 

A Mesa não quis dlmmuir o prazo das Co­
missões, ampliou o das emendas e submeteu 
ao conhecimento do Plenário a, suas preocu­
pações. Se o Plenário entende que a partir 
de segunda-feira. até quando for possíveL po­
derã votar, Iremos até a Sexta-feira da Pai­
xão, ao sábado, ao dommgo ... 

O Sr. Aldo Arantes - Sr. Pre~ldente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO." 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr 
Pre,idente, temos que ,er realistas. Além 
dessas questões de procedimento que já fo­
ram levantadas, há o problema de ordem prá· 
tica: ao convocar essa sessão, hOJe, para o 
final da semana, corre-se o nsco de não ter­
mos quorum. No funcionamento da As,em­
bléia Nacional Constituinte, fIcamos aqui 
inúmeras vezes no final da semana, mas, em 
geral. quando começávamo, a trabalhar no 
começo da semana, o proce~so de votação 
engrenava-se e, inevitavelmente, havia quo­
rum para o final da semana. 

Ocorre que, nesta altura dos acontecimen­
tos, Sr PreSidente, muitos Congressistas já 

Março de 1990 

viajaram, mUitos já têm, concretamente, 
compromissos assumidos. 

Então, em nome da Liderança do PC do 
B, e refletindo o sentimento que é deste Ple­
nário, solicitamos a V. Ex' marque o início 
da votação para segunda-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa só mudará sua decisão com um 
acordo de Lideranças, porque aí se transfere 
a responsabilidade da PresidênCia para as li­
deranças. 

O SR. ALDO ARANTES - Mas há que 
se fazer uma coisa operacional, Sr. Presiden­
tI:!: ou V. Ex' convoca urna reunião ou pede 
aos Líderes, agora, mamfestem a sua opinião 
aqui ' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não vou pedir para convocar reunião. Te­
nho recebido manifestações, por escrito, de 
vánas Lideranças ... 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, 
solicito, agora, a V. Ex' pergunte se existe 
alguma Liderança contrária a esse ponto de 
vista. Se não existir, estará confirmado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não quero isso. Quero nominal. 

Peço aos Srs. Líderes declarem da tnbuna 
o compromisso de sua; Bancadas. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - SI. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Pela 
ordem) - As Comissões que estão aprecian­
do as Medidas Provisórias marcaram o prazo 
até o dia 31 de março ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não. até o dia 30. Várias até o dia 30 
e outras até 31 Mas não Irei colocá-Ias em 
votação todas no mesmo dia. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, 
exbtem Comissões que têm o prazo até o 
dia 30 e Comissões que têm o prazo até o 
dia 31. Se as Comissões estabelecerem esse 
prazo, e ternos que ter o tempo para pubhcar 
o avulso e vamos ... 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Garanto a V Ex' que oa vulso não demo­
rará. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, 
o prazo é de 24 horas, a partir da volta do 
parecer do Rela'or. Temos a publicação des­
,e avulso na segunda-feira. Vamos começar 
a discussão e votação dessas matérias a partir 
de ~egunda-feira. Vamos seguir o Regimento 
Interno, Sr. Presidente. 

Não pode haver apreciação das Medidas 
Provisórias no sábado e no domingo. É o 
prazo das Comissões e o prazo de se publi­
carem os avulso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Pergunto se V. Ex' fala pela Liderança 
doPT. 
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o SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. PresIdente, 
estou falando porque, acompanhando as Co­
missões das Medidas Provisórias, verifico que 
há prazo do dia 30 e prazo do dIa 3l. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Está V. Ex' falando em nome do PT? 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Falo em meu 
nome pessoal e falo pela Liderança do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Agradeço a V. Ex' 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Os prazos é 
que não podem ser votados no fim de semana. 
E uma questão técmca de prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Quem o outro Líder que quer mamfestar 
a opinião do seu Partido? 

O Sr. Brandão Monteiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre CongressIsta. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ) - Sr PreSIdente, a pOSIção do PDT é 
no sentido de que seja a partIr de segun­
da-feira. 

O SR. JOSÉ TA VARES (PMDB - PR) 
- Sr. Presidente, a posição do PMDB é a 
partir de segunda-feira. 

O SR. RENAM CALHEIROS (PRN -
AL) - Sr. Presidente, o PRN entende que 
a votação deve começar a partir de segunda­
feira. Esta é a posição que também recomen­
da a Liderança do Governo. 

O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC -
SP) - Sr Presidente, o PDC é pela votação 
a partir de segunda-feira. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP) -
Sr. PreSIdente, o PTB propõe a V. Ex' come­
ce a. votação a partIr de segunda-feira, emen­
dando sábado e dommgo, se necessário. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP) 
- Sr. PreSIdente, o PSDB, até por questões 
regimentais, é favorável a que se inicie a dIS­
cussão a partir de segunda-feira 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A dIscussão e votação, porque, acabada 
a discussão, vai ser feIta a votação, eviden­
temente. 

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB -
MA) - Sr. Presidente, o PSB concorda que 
se iniCIem a discussão e votação segunda-fei­
ra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O ;PFL não se mamfestou. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO) 
-Sr. Presidente, também o PC do B é favo­
rável que a discussão e votação se inicie na 
segunda-feira. 

O Sr. Paulo Ramos - Sr Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não, Ex' Não será possível agora. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Sr. Paulo Ramos - Aguardo, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa, atendendo à manifestação ex­
pressa dos Srs. Líderes dos Partidos que aca­
bam de se afirmar, designa que haverá ses­
sões do Congresso Nacional de manhã, à tar­
de e à nOIte. Não temos apenas cinco dias? 
(Pausa.) Sengunda-feira, às 14 horas e 30 mi­
nutos, começa a sessão para discussão e vota­
ção. Vou entender-me com a Câmara dos 
Deputados para que não haja sessão neste 
horáuo. Está encerrado este problema. 

Tem a palavra o nobre Congressista Paulo 
Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Pela 
ordem. Sem reVIsão do orador.) - Sr Presi­
dente, logo da emissão das medidas provisó­
rias, o Presidente da República, como tam­
bém vários líderes de partidos políticos, no 
Congresso NaCIOnal, alardearam para a opi­
nião públIca que o Governo tinha maioria 
esmagadora no Congresso Nacional 

A preocupação de V. Ex' com a cotação 
é relevante, mas não sei se fIca eliminado 
o instrumento da obstrução da votação, isto 
é, ausência no Plenário para que não haja 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não se opõe, ela cumpre o Regi­
mento. Desde que a obstrução sej3 regimen­
tal, a Presidência atende. O que não é possí­
vel é marcar prazo imaginando a obstrução. 
Estamos marcando prazo Imaginando a dis­
cussão e votação normaIS 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, ainda quanto 
à convocação para o inícIO da votação, em 
nome do PFL, concordamos que seja segun­
da-feira à noite. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. l' Secretáno. 
É lido o segumte 

REQUERIMENTO N° 15, DE 1990-CN 
Solicitamos, Sr. Presidente, inversão da 

Ordem do D!3, para que o item n' 9 (PLC 
n° 56/89) seja submetido ao Plenário em últi­
mo lugar. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1990. 
- José Tavares. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que o pedido de inversão 
é para vetos, e não para a pauta. A inversão 
é entre vetos. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a in­

versão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

Item 1: 

Discussão, em turno úmco, da Medida 
Provisória n" 141, de 7 de março de 1990, 
que dispõe sobre importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecno­
lógica e dá outras providências. 

A medida provisória foi apresentada 
urna emenda. 

O relator, em seu parecer, concluiu 
pela aprovação da medida e rejeição da 
emenda. 

Em discussão a medida e a emenda. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à vo­
tação da medida. 

Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam 

queIram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

É a seguinte a medida aprovada 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 141, 
DE 7 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre importações de bens desti­
nados à pesquisa científica e tecnológica e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 62 da Consti­
tuição, adota a seguinte medida provisória, 
com força de lei: 

Art. 1° Ficam isentas dos impostos de 
importação e sobre produtos industrializados 
e do adicional ao frete para renovação da 
marinha mercante, as Importações de máqui­
nas, equipamentos, aparelhos e instrumen­
tos, bem como suas partes e peças de reposi­
ção, acessórios, matérias-primas e produtos 
mtermediános, destinados à pesquisa cientí­
fica e tecnológica. 

§ l' .As importações de que trata este ar­
tigo ficam dispensadas do exame de similari­
dade, da emissão de guia de importação ou 
documento de efeito equivalente e controles 
prévios ao despacho aduaneiro. 

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se so­
mente às Importações realizadas pelo Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - CNPq, e por entidades sem 
fins lucrativos ativas no fomento, na coorde­
nação ou na execução de programas de pes­
qUIsa CIentífica e tecnológica ou de ensino, 
devidamente credenciadas pelo CNPq. 

Art. 2' O Ministro da Fazenda, ouvido 
o Mimstério da Ciência e Tecnologia, estabe· 
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lecerá limite global anual, em valor, para as 
importações mencionadas no art. l°. 

§ 1" Não estão sujeita~ ao limIte global 
anual: 

a) as importações de produto~, decorrentes 
de doaçõe, feItas por pes,oas física ou Jurí­
dica estrangeiras, destinados ao de~envolvi­
mento da Ciência e Tecnologia; e 

b) as importações a serem pagas através 
de empréstimos externos ou de acordos go­
vernamentais, destinados ao de,envolvlmen­
to da Ciência e Tecnologia. 

§ 2" A cota global de importaçõe~ será 
distribuída e controlada pelo CNPq que enca­
minhará. mensalmente: 

a) à Secretaria da ReceIta Federal- SRF, 
relação das etnidades Importadora,. hem as­
sim da!, mercadoria, autorizada" valores e 
quantidade,; 

b) à CarteIra de Comércio Exterior do Ban­
co do Bra~i1 S.A. - Cacex, para fms estatís­
ticos, relação dos Importadores e o valor glo­
bal, por entidade. das Importações auton­
zadas. 

§ 3° A, dIspensas rcferida~ no § 1\ <lo 
art. 1" não ,e aplicarão às importações que 
excederam u limite global anual a que se refe­
re este artIgo. 

Ar!. 3" O despacho aduaneIro para as 
mercadonas de que trata o art. I' ,elá slmpli­
l\cado, especialmente quando ,e tratar de de­
r.. rioráveis. 

Art. 4" Esta medida provisória entra em 
'.igor na data de sua publicação, revogada, 
as disposições em contrário. 

Brasllia, DF, 7 de março de 1990; 169" da 
Independência e 102" da República - JOSÉ 
SARNEY - Maílson Ferreira da Nóbrega -
Décio Leal Zagottis. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnclro) 
-- Aprovada a medIda provisória, passa-se 
" \·,.tação da emenda, que teve parecer con-

'Iio. 
cn votação na Câmara dos Deputados. 
,Srs. Deputados que a aprovam queIram 

'mnecer sentados. (Pausa.) 
"jeitada na Câmara, deixa de ,el ,ubme­
ao Senado. 
matéria vai à promulgação. 

lj SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Jtem3: 

Discussão, em turno único (aprecia­
ção prehminar da admissibihdade, quan­
to aos aspectos de relevãncia e urgência). 
da Medida ProVIsóna n" 155, de 15 de 
março de 1990, qut: cria o Programa Na­
cional de Desestatização e dá outra~ pro­
vidências, tendo 

PARECER, profendo em Plenário 
pelo Deputado João Agnpino, pela ad­
missibilidade da medida. (Recurso mter­
posto nos termos do § 2" do art. 5" da 
Resolução n° 1, de 1989 - CN.) 

Em discussão a medida, quanto à admissi­
bilidade. 

Com a palavra o nobre Congressista Os­
waldo Lima Filho. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR. OSWALDO LIMA FILHO (PMDB 
- PE Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. Sr" e Srs. Membros do 
Congresso Nacional a Frente Parlamentar 
NaclOnahsta, pelos seus integrantes, consi­
dera que esta medida está in,erida dentro 
de um projeto de internacIOnalização da eco­
nomIa nacional 

Não tenho nenhuma prevenção quanto ao 
Plano de Estabihzação Monetána do Senhor 
Presidente Fernando Collor Nem pode na 
ter. ahás. 

Uma das providêncta~ porque me bati. du­
rante a Constitumte, foi a da extmção das 
ações ao portador. fonte de toda ordem de 
sonegação e dt: traude, medida que está apro­
vada e' inciUlda em uma das medidas provi­
SÓfIa!-, do Plano de Estabihzação, a Medida 
ProVIsória n' 165. 

De volta com essa medida, volta o ritornelo 
da estatizaçâo Fala-se muito em estattzação. 
Há dois ou três anos que a mídia eletrômca 
e a grande Imprema s6 ~e preocupam em 
denegnr as estatais que foram forçadas pelo 
Governo Sarney a um regime de prejuízo per­
manente. Aqui mesmo nesta Casa. o presi­
dente da Siderbrás, mquirido por mim, reve­
lou que o preço médIO do aço plano. no mer­
cado mternaclOnal, era de trezento~ e vmte 
dólares a tonelada, mas que as empresas esta­
tms Siderúrgicas eram obrigadas a vendê-lo 
a 160 dólares a tonelada para beneficar as 
montadoras de automóvel. 

A Petrobrás. aqui foi dito e repetido pelo 
Sr. Presidente, adquiria petróleo a 18 dólares 
o barril. processava os derivados em opera­
ções custosas e revendia esses derivados a 
14 dólale, o barrIl Entretanto. de tudo isso, 
o mais grave é que há cerca de seis anos 
a Sr' Pnmeira-Mmi,tra da Inglaterra, Mi, 
Margaret Thatcher. declarou numa entrevis­
ta púbhca que a solução para a díVIda externa 
da Aménca Latma seria que esses países pa­
gassem e~sa dívida com os ativos das suas 
empre~as estatai, 

Esta mesma conduta foi acon,elhada à 
América Latina. pelo Conselho para Dívida 
Externa norte americano. constituída pelo 
Sr. Alan Greenspan, pelo Sr. David Rockfe­
ller, pelo Sr Henry KI~singer. em reunião. 
reahzada na Cidade de ValI. no Colorado, 
em agosto de 1983 

POIS. Srs. CongressÍ>tas, não é outra coisa 
que se pretende tazer no Brasil O Governo 
Sarney pleitcou a medida de,sa forma e. ago­
ra, o Sr. Fernando Collor repete o pedido. 
Isto é, que os títulos da dívida externa brasi­
leIra existentcs no Banco Central do BraSil 
poderão ser utilizados no pagamento de aqui­
sição de ações ou bens, nas condições que 
venham a ser estabelecidas pela Comissão 
Diretora do Programa de Privatização Isso 
está JJ!o no inciso IH do art. 13 

ala, é público e notório, não há Deputado 
nem Senador que ignore que os títulos da 
dívida externa brasileira estão valendo, no 
mercado externo de Londres ou de Nova Ior­
que, 25% do seu valor nominal. Todos sabem 
disso. Então, com essa medida que se preten-
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de. o que se pode obter é que os credores 
externos ou alguns negocistas comprem, por 
25% do valor, títulos brasileiros ativos de 
,iderúrglcas, as maiores do Brasil e as mais 
eficientes do globo, porque o Brasil hoje é 
o 6" produtor mundial de aço. e porque as 
suas Siderúrgicas são, hoje, das mais eficien­
tes do mundo 

As ,iderúrgicas estatais brasileiras estão aí 
querendo ser jogadas, sucateadas, como diz 
muito bem o Deputado Celso Dourado. Ele­
varam sua produção. em 10 anos, de 
3.500.000 toneladas de aço a 17.000.000 de 
toneladas, e algumas são das mais efIcientes 
e competem no mercado japonês. no mer­
cado europeu, em todo o globo. Pois é esse 
patrimômo que a Nação brasileIra constrUiu 
com seu trabalho. com seu sacrifício, que está 
ameaçado de ser vendIdo por essa medida. 
que é uma medida de doação do patnmõnio 
púhhco. 

Como dIZ muito bem o JornalIsta Jânio de 
Freitas. não se trata de privatizaçáo, mas de 
doação do patrimõnio público; nem se venha 
a entoar essa velha cantiga de modernidade, 
de neo-liberahsmo. Porque Já disse muito 
bem aqUI, há alguns dias, o nobre Deputado 
Celso Dourado: das 350 empresas que faliram 
no Brasil e que determmaram prejuízos gra­
víSSimos para o Tesouro Nacional, nenhuma 
delas é estatal. Lá estão a Lume, Coroa- Bras­
tel. lmoblhátia Delfin e 350 instituições fi­
nanceIras, todas elas privadas, "privadíssi­
mas", se podem me permitir o neologismo. 

Sr. Presidente, esse assunto diz respeito 
ao patrimônio púbhco da Nação brasileira, 
e nós estamos sendo regiamente pagos como 
Deputados para estudar esses assuntos. 

Concluo. dIzendo que uma medida dessas. 
ainda que tosse passível de discussão, não 
poderia ser matéria de urgência, teria que 
,er objeto de um projeto de lei ordinária. 

Por esta razão, Sr. Presidente, nós recorre­
mos, com o apoIo do PT, do PDT, do PCB, 
do PC do B, do Partido Socialista e de inúme­
ro, Deputados do PMDB, contra a admissi­
bilidade desta medida para que a derrotemos, 
ou pelo menos tenhamos o direito de votar 
contra esta medida que nós julgamos atenta­
tória ao patrimõnio público nacional. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Oswaldo Li­
ma Filho, o Sr. Nelson Canwro, PresI­
dente, deu:a a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. lram Sarazva. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra, para discutir, ao nobre 
Congressista João Agripino. 

O SR, JOÃO AGRIPINO (PMDB - PB. 
Para discutir Sem revisão do orador.) - SI. 
Presidente, St" e Srs. Congressistas: 

O parecer contra o qual foi apresentado 
recurso é de minha autoria. O Deputado Os­
waldo Lima Filho ocupou esta tribuna e fez 
referências a questões do mérito da Medida 
Provisória, do que ela contém e do que ela 
significa. 
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As preocupações do Deputado Oswaldo 
Lima Filho tenho-as eu, como Relator da Me­
dida Provlsóna Ele não será mais naciona­
lista do que eu nem um milímetro, e eu, ao 
dar o parecer pela admissibilidade da Medi­
da, verifiquei apenas se estavam presentes 
os pressupostos de urgência e relevância, que 
é do que se deve tratar na questão da admissI­
bilidade Não é se apreciar o mérito da Me­
dida. 

O ménto da Medida será discutido na Co­
missão que fOI constituída para o exame da 
Medida Provlsóna. O mérito e essas questões 
levantadas pelo ilustre Deputado Oswaldo 
Lima Filho são inclusive objeto de emendas 
de S. Ex', que serão apreciadas pelo Relator 
e pela Comissão. 

O Sr_ Roberto Freire - Sr. Relator, V. 
Ex' me concede um aparte? 

O SR. JOÃO AGRIPINO - POIS não. 

O Sr. Roberto Freire - Eu só queria que 
V. Ex' me esclarecesse Concordo plenamen­
te que quanto ao mérito, questões da desna­
cionalização, privatlzação, se é poder dema­
siado, tudo isso poderá ser discutido quando 
da apreciação do mérito. Na questão da ad­
missibilidade, eu gostaria de saber se foi colo­
cado pelo Relator, por V. ex', uma questão 
que também é preliminar. Uma delegação 
de poderes - e esta medida provisória impli­
ca em delegação de poderes - seria própria 
de um instrumento como a Medida Provi­
sóna, ou não seria mais própria numa lei dele­
gada?? Essa é uma questão que eu levanto, 
porque o que nós estamos ali definindo é 
exatamente conceder poder para que uma 
única pessoa, com um conselho a si subordi­
nado, possa defImr sobre o patrimônio nacio­
nal, salvo aquilo que a ConstitUição expressa­
mente diz que não pode ser alienado na sua 
titulandade, a Petrobrás, Empresa de Cor­
reios e Telégrafos e Empresas de Telecomu­
nicações, o resto, por uma única vontade, 
pode ser pnvatlzado e pode ser, inclusive, 
internacionalizado. Isto é uma delegação de 
poderes como nós nunca poderíamos imagi­
nar, e eu não sei se seria admissível que acei­
tássemos essa delegação, em termos de Me­
dida Provisória. É uma pergunta que faço 
e que gostaria que houvesse esclarecimento. 

O SR. JOÃO AGRIPINO - É evidente, 
ilustre Deputado Roberto Freire, que esse 
aspecto está presente dentro da Medida Pro­
visória n° 155. Concordo com V. Ex' que exis­
te na Medida Provisória alguma delegação 
de poder, mas gostaria de lembrar a V. Ex' 
que, ano passado, nós examinamos uma me­
dida provisóna sobre o mesmo assunto, e nós 
a rejeitamos, não porque houvesse alegação 
de que havia delegação de poderes, mas por­
que entendíamos que ela não era adequada 
para o fmal de um Governo, nós discutimos 
o mérito, nós a aceitamos, ela foi admitida 
e foi apreciada pelo Plenário do Congresso 
Nacional como medida provisória, tratando 
de um programa de pnvatização proposto pe­
lo Governo anterior. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Admitida aquela medida provisóna enten­
do que esta também deve ser admitida para 
ser discutIda no seu mérito pelo PlenárIO des­
ta Casa. 

O Sr. Roberto Freire - Estou fazendo este 
debate porque acho que estamos miciando 
um novo Governo, estamos iniciando uma 
nova Sessão Legislativa e, mais do que isso, 
nós estamos começando a criar, dentro desta 
Casa, mecamsmos de tramitação de algo que 
é inovador no Direito Brasileiro e no pro­
cesso legislatIvo, que é a medida provisória. 
Acho muito arriscado ficarmos querendo 
buscar o que poderíamos chamar de jurispru­
dência, ou seja, decisões anteriores. Estamos 
ainda tateando, estamos buscando algo que 
talvez a tradição pudesse ser válida, mas, ain­
da não o é. Acho que seria interessante para 
esta Casa tomar, desde logo, algumas precau­
ções. A medida provisória não pode ser o 
que historicamente foi o decreto-lei. Não foi 
esse o espírito desta Casa, quando criou o 
mstituto da medida provisória; entregar ao 
Presidente da República o poder de ficar le­
gislando como está fazendo em questões bá­
sicas. 

O SR. JOÃO AGRIPINO - E evidente, 
Deputado Roberto Freire, ela não tem o espí­
rito de decreto-lei, porque nós podemos mo­
difica-Ia não podíamos modificar o decreto­
lei. 

Peço a V. Ex' que conclua, porque só dis­
ponho de 10 minutos. 

O Sr. Roberto Freire - Se esta discussão 
não mteressa ... 

O SR. JOÃO AGRIPINO - É evidente 
que interessa. 

O Sr. Roberto Freire - Interessa não ape­
nas para este caso. O que precisamos não 
é apenas combater o autoritarismo em tese, 
não, mas combateremos o autoritarismo na 
prática. O uso indevido de medidas provisó­
rias, o uso abusivo de medidas provisórias 
é uma forma de autoritarismo. E uma das 
reações que teríamos seria demonstrar que 
delegação de poderes não se faz através de 
medida proVisória. Talvez a posição devesse 
ser a de não se admitir a sua tramitação. 

O SR. JOÃO AGRIPINO - Volto a repetir 
que esta Casa apreciou, ano passado medida 
provisória de igual teor, ou seja, com o mes­
mo objetivo: privatização Era um programa 
nacional de privatização que foi apreCiado 
por esta Casa, e a emenda foi discutida e 
votada. 

Neste caso, temos que analisar se estão 
presentes os pressupostos de urgência e rele­
vância. 

O Sr. Osvaldo Lima Filho - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. JOÃO AGRIPINO - Nobre Con­
gressista Oswaldo Lima Filho, já ocupou V. 
Ex' esta tribuna, já falou, e eu gostaria, pelo 
menos, de poder concluir no tempo que me 
é destinado. 

Quinta-feira 29 571 

O Sr. Oswaldo Lima Filho - Será um bre­
víssimo aparte, Ex' 

O SR. JOÃO AGRIPINO - Pois não. Ou­
ço V. Ex', contanto que seja breve. 

O Sr. Oswaldo Lima Filho - Nobre Con­
gressista, no parecer, poderá V. Ex' evoluir 
para uma pOSição que se aproxime da nossa, 
mas indago de V. Ex' - isso não explicou 
V. Ex' -onde está a urgência dessa medida? 

O SR. JOÃO AGRIPINO - Foi o que V. 
Ex' não explicou que havia Não falou V. 
Ex' nem da urgência, nem da relevância. Fa­
lou V Ex' na internaclOnahzação da econo­
mia, no problema da conversão da dívida, 
no problema da colocação de José Sarney 
e de Fernando Collor, mas não alegou qual­
quer dos pressupostos da medida. 

O Sr. Oswaldo Lima Filho - Mas V Ex' 
disse que há urgência. Onde está? 

O SR. JOÃO AGRIPINO - É evidente, 
nobre Congressista Oswaldo Lima Filho, que 
quando o Governo que se instala, e no mo­
mento em que o faz, manda um conjunto 
de medidas para serem apreciadas pelo Con­
gresso Nacional, objetivando o reordena­
mento da economia nacional, é evidente que 
a questão da privatização está presente den­
tro deste conjunto de qualquer forma. Ela 
não pode ficar alheia a este conjunto. A socie­
dade brasileira está farta de pagando a conta 
de intervenções indevidas do Estado na eco­
nomia A sociedade brasileira está cansada 
do esforço que fez para constituir esse patri­
mônio que são as empresas estatais que real­
mente funcionam neste País, em detrimento 
daquelas que nada produzem, que nada fa­
zem, e que só sabem lesar o patrimônio públi­
co que está estabelecido dentro da Consti­
tuição de cada uma dessas sociedades. 

Não advogo nem defendo a tese de que 
devemos pnvatizar os lucros e socializar os 
prejuízos. Não! Devemos encarar o problema 
da privatização de frente. O Congresso Na­
cional não pode se furtar a uma decisão sobre 
este assunto, porque já adiou demais. O Bra­
sil não pode deixar de se inserir no contexto 
da globalização da economia do mundo. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência comunica a V. Ex' que terá um 
mmuto para encerrar sua oração. 

O SR. JOÃO AGRIPINO - Concluo. So­
mos a sétima economia do mundo, mas resis­
timos à idéia de que devemos nos inserir no 
contexto de oitava economia do mundo. Te­
mos que discutir de frente. Os problemas que 
V. Ex' levantou são sérios. Devem ser discu­
tidos O que não podemos nos furtar é à dis­
cussão dessa matéria, a discussão desse assun­
to, para rejeitá-lo ou aprová-lo. Não agora, 
no caso da questãb da admissibilidade, por­
que ela é relevante e ela é urgente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jo­
sé Genoíno. 
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o SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP Para 
discutir Sem revi>ão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs Congressistas gostaria de 
chamar a atenção desta Casa e. particular­
mente. do nobre Congressista que me antece­
deu para a questão da medida provisóna. So­
bre a referida medida - e isso e~tá na Consti­
tuição, nas Atas. nas emendas. nos Anai~, 
nos debates que fizeram essa Constituição 
- há o entendimento. Sr. Presidente, de que 
o conceito subjetivo. vamos dizer aSSim, de 
relevância e de urgência. o qual jamais pode­
mos enquadrar à discussão de um plano na­
cional de desestatização. Não estamos discu­
tindo aqui se o Estado vai ou nâo controlar 
a IiqUldez. não e~tamos discutmdo aqui se 
o Estado. o Governo precisa tomar uma deci­
são e essa decisão terá que ser tomada sem 
um aviso. sem uma discussão prévia. sob pena 
do efeito e da eficácia daquela medida ser 
comprometida; o que estamos discutindo. Sr. 
Presidente. é uma medida provisória que pro­
põe um Plano e já é discutível uma medida 
provisória propor estatizar essa ou aquela 
empresa. Agora. uma medida provisória pro­
por um plano, Sr. Presidente. e grifo. um 
plano nacIOnal de desestatização. e aceItar­
mos votar pela admissibilidade. qual é a ur­
gência desse Plano? Qual é a relevância desse 
plano? Por que esse plano não pode vir atra­
vés de projeto de lei? Por t[ue esse plano 
não pode ser emendado? Por que es~e plano 
não pode ser discutido com a sociedade civil. 
não pode ser debatido com a imprensa? Por 
que esse plano não pode ser debatido nas 
diferentes comissões técnicas da Câmara dos 
Deputados e do Congresso Nacional? Não. 
é uma medida provisória! E a esta medida 
provisória nós temos que dai nome - ela 
é uma lei delegada. Ela tem o nome bomto 
de Plano Nacional de Desestatização. mas, 
na verdade, é uma medida provisóna que 
dá uma lei delegada ao Presidente da Repú­
blica. Nem o neoliberalismo de Margareth 
Tatcher produziu um plano de desestatlzação 
da economia inglesa através de uma lei como 
esta. Anahsou empresa por empresa. discutiu 
a sua viabilidade econômica. apresentou um 
plano alternativo em relação à privatização 
das empresas. 

O que é o Plano NacIOnal de Desestati­
zação para o qual o nobre deputado que me 
antecedeu deu parecer pela admiss,ibilidade'? 
Qual é a essência deste plano? E o poder 
ditatorial e imperial do Presidente da Repú­
blica para instituir uma comissão que tem 
o poder de processar a desestatlzação das em­
presas. ressalvadas aquelas que estão no texto 
constitucIOnal. Esta é a essência deste plano, 
Sr. Presidente! Nem é um plano. não pode­
mos chamar a isto aqui de plano! A Medida 
Provisória n° 155 não é um plano. Enten­
demos plano o estabelecimento de critérios. 
a análise de viabilidade econômica, o proce­
dimento democrático na condução deste pia­
no. Nada disso existe! Portanto. Sr. Presi­
dente, é um equívoco grave o Congresso Na­
cional votar pela admissibilidade dessa Me­
dida Provisória n° 155. 
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Queremos discutir, através de um projeto 
de lei. através do procedimento democrático. 
critérios. Queremo~ discutir. Sr Presidente. 
viabilidades. objetivos, analisar setor por se­
tor. empre~a por empresa. fazer um dIag­
nóstico 

Pergunto. Sr. Presidente: por que nesta co­
missão não tem representantes do Congre~so 
Nacional, não tem representantes do empre­
sariado. não tem representantes dos trabalha­
dores e não tem representante~ do Execu­
tivo? Só tem representantes do Executivo. 
É uma concepção autontána na condução 
da política econômica e mais uma razão para 
não aceitarmos a sua admissibilidade. 

Sr. Presidente. o Congresso Nacional deve­
ria votar pela inadmissibilidade desta medida 
provisória. que é, na verdade, uma lei delega­
da. E nós, através de uma decisão das lideran­
ças. deveríamos apreciar um projeto de lei 
com a urgência devida. para atender àqueles 
objetivos, que o nobre Deputado que me an­
tecedeu destacou na &ua mtervenção, que é 
a urgência de um debate com a sociedade 
civil sobre essas questões 

A Medida Provisóna não atende a essa ur­
gência do debate nacional. Essa medida pro­
visóna não tem critérios para esse debate na­
cional. Muito pelo contrário. e~sa Medida 
Provisória dá poderes imperiaIs ao Presidente 
da República para nomear uma comissão e. 
aí, realizar o chamado Plano de DesestatI­
zação. 

Na verdade. Sr Presidente, isto não é um 
plano. Na verdade isto é uma lei delegada. 
Por ISSO, é que advogo a nossa votação con­
trária ao parecer do Relator. Não podemos 
aceitar o parecer do Relator porque nem é 
uma questão de urgênCia e de relevância. 
dentro dos critérios da medida provlsóna. 
conforme o art 62, da Constituição. Pode­
mos atender aos reclamos da sociedade, po­
demos atender aos objetivos de uma discus­
são séria. sobre o papel do Estado na econo­
mia, sobre a necessidade de uma reforma do 
Estado. não pela óptica neoliberaI. não pela 
ótica da simples e exclusiva privatização. 
Queremos. sim. promover uma discussão sé­
na sobre a reforma do Estado; queremos. 
sim, promover uma discussão séria sobre o 
gigantismo estatal, oriundo da ditadura mili­
tar, mas, isso. não pode se realizar com essa 
delegação. Não há como! O Congresso Na­
cional - e, chamo a atenção dos Srs. - não 
terá. com a aprovação dessa medida provi­
sória. nenhuma condição para participar de 
um debate democrático sobre o Plano Nacio­
nal de Desestatização. 

Por isso. Sr. Presidente. para concluir e 
não tomar mais o tempo deste Plenário, não 
podemos admitir essa medida provisória; ela 
não se enquadra nos reqUisitos do art. 62. 
Em consequência. nos colocamos contra o 
parecer do Relator. pela admissibilidade des­
sa medida provisória. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jo­
sé Maria Eymael. 
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O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC -
SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. Sr" e Sn,. Congressistas. 
o ilustre Deputado que me antecedeu na tri­
buna apresentou argumentos contrários à ad­
missibilidade da medida provisória e esses 
própnos argumentos são exatamente os ins­
trumentos que tornam claro, msofismável o 
cabimento da medida. Passou o ilustre Depu­
tado praticamente todo o tempo do seu diS­
curso a mostrar a relevância da matéria. a 
mo,trar a absoluta urgência de que esse as­
sunto seja discutido a nível nacional e coloca 
exatamente esses argumentos, a relevância 
do assunto. a urgência da discussão como os 
pressupostos da não admissibilidade. 

De outro lado. Sr. Presidente. causa-me 
também surpresa o ilustre Deputado colocar 
uma premissa de que através de medida pro­
visória não se pode ter discussão séria. Ora. 
se nós acolhermos essa premissa seria o caso 
de perguntarmos que pensamento tínhamos 
nós. Constituintes, quando admitimos a me­
dida provisória e estabelecemos então de an­
temão que não poderíamos discutir de forma 
séna uma medida provisória que envolve as­
pectos relevantes e aspectos urgentes. 

Portanto, Sr. Presidente. sem me estender 
mais. os próprios argumentos expendidos pe­
I,) ilustre oposItor são exatamente os argu­
mentos que Justificam a medida e demons­
tram a absoluta admissibilidade da maténa. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS - (PDT - RJ. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. Srs. Congressistas o Congressista 
que me antecedeu nesta mesma tribuna, deix­
cou de observar. nas considerações que fez 
a respeito da urgência e da relevância da Me­
dida Provisória n" 155. um aspecto funda­
mentaI. a quantidade de medidas provisórias 
que foram enviadas a esta Casa por Sua Exce­
lênCia o Senhor Presidente da República. 
Aliás, tem sido um comportamento curioso 
de alguns representantes do povo com assen­
to no Congresso Nacional. o comportamento 
de manifestar um apoio cego a qualquer me­
dida que venha do Executivo. 

Lamentavelmente o parecer do relator foi 
pela admissibilidade da medida. e todos sabe­
mos, por argumentos já expendidos nesta Ca­
sa. que esta medida certamente é relevante, 
mas não poderia ter a sua urgência tratada 
através de medida provisória. 

Mas, assumo. Sr. Presidente, esta tribuna. 
para demonstrar aos membros do Congresso 
Nacional que todo o "pacotaço" do Presi­
dente da República, tem medidas que são 
medidas complementares. A Medida Provi­
sória n" 155. em que o Presidente da Repú­
blica pretende ter a delegação para entregar 
o patrimônio naCiOnal ao grande capital na­
cional e ao grande capital multinacional, atra­
vés do processo de conversão, está mais do 
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que evidente. Se a Medida n" 155 dá ao PresI­
dente da República plenos poderes para a 
pnvatização, a Medida n" 157, que cria os 
Certificados de privatlzação, é um atestado 
da certa existência de medidas casadas, por­
que o grande capital nacional, aparentemente 
apenado com o confisco, certamente possuirá 
grandes Certificados de Privatização, para a 
compra de empresas que serão privatlzadas. 

Por outro lado, o processo de conversão 
da dívida mterna, se aliando ao processo de 
conversão da dívida externa, vai promover 
uma entrega descarada do patnmônio nacio­
nal, e talvez nenhuma outra Legislatura, co­
mo a atual, tenha tido a oportunidade, pri­
meiro, de elaborar a Constituição, e de, ago­
ra, decidir sobre algo que Já fOi decidido, 
que é a preservação do patrimônio nacional. 
Não acredito, Sr. Presidente, que o mesmo 
Congresso Constituinte, que votou por maio­
ria esmagadora, pela preservação do patri­
mônio naciOnal, agora, vá entregar esse mes­
mo patrimônio ao grande capital naciOnal e 
ao capital multinaclOnal. 

HOJe, a Frente Parlamentar NacIOnalista, 
realizou um ato expressivo, que não será ob­
jeto de divulgação pela imprensa, reunindo 
vários setores representativos da opmlão pú­
blica nacIOnal, setores orgamzados, que ma­
nifestam, de forma a mais contundente, a 
rejeição a esta Medida PrOVisória, bem como 
a outras. O Governo, além de pretender carta 
branca para privatizar o que quer, Já extm­
guiu empresas lucrativas e tem sido divulgado 
e falado, nesta Casa, que o Deputado Celso 
Dourado, fez um pronunciamento, demons­
trando de modo insofismável, que são mais 
de 300 empresas que faliram fraudulentamen­
te da iniciativa privada, que continuam defici­
tárias, mas que o Governo sobre elas não 
fez qualquer menção. 

Há empresas que não têm empregados, há 
empresas que só têm diretorias, diretorias re­
muneradas, essas sim, causando sérios prejuí­
zos ao próprio patrimônio público, ao próprio 
Erário. 

Portanto, Sr. Presidente, é um cmlsmo do 
Presidente da República formular a Medida 
Provisória n' 155, como é uma afronta maior 
à consciência cívica da Nação, que um Presi­
dente que se diz eleito pelo voto popular, 
pela maioria do voto - e sabemos como essa 
maioria foi arrancada - venha a extmguir 
- empresas que são lucrativas, mantendo 
nos porões ainda da ditadura, mais de 300 
empresas que falIr~m fraudulentamente da 
miciativa privada. E um absurdo e é preciso 
que os Membros do Congresso Nacional pro­
curem se informar porque, neste momento, 
está em Jogo o sentido maior do sentImento 
sobre a Pátna brasileira. (MUltO bem ') 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Encerrada a discussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados, 
quanto à admissibilidade. (Pausa.) 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. 

Aprovado. 
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O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP) - Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO) 
- Sr. Presidente, o PC do B também pede 
verificação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Vai-se processar a verificação solicitada 

A Presidência solicita aos Srs Deputados 
ocupem os seus lugares. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, a Liderança do PSDB recomenda 
à sua Bancada o voto "sim", pela admissi­
bilidade da Medida Provisória. Entretanto, 
no mérito, no momento oportuno, o Partido 
lutará por um projeto de lei de conversão, 
para mudar mUitos dos pontos propugnados 
pela Medida Provisória. Mas iremos votar 
pela admissibilidade. 

Portanto, Sr. Presidente, voto "sim" ao 
parecer. 

O Sr. Gastone Righi - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista 

O SR:"GASTONE RIGHI (PTB - SP. Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a Liderança do 
PTB onenta à sua bancada para que vote 
"sim" à admissibilidade da Medida Provisó­
ria. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ROBERTO FREmE (PCB - PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o PCB Irá votar contra a admissI­
bilidade, por entender que é uma lei delega­
da, e esta deveria ter um tratamento não de 
urgência, não da relevância da Medida Provi­
sória. Votaremos contra a admissibilidade e 
eVidentemente se não houver transfonnação 
radical no mérito, também iremos votar con­
tra o mérito. 

O Sr. Gidel Dantas - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. GIDEL DANTAS (PDC - CE. Pela 
ordem.) - SI. Presidente, o requerimento 
fOI votado? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Não. A Mesa está procedendo à verificação 
solicitada para a votação da Medida. 

O Sr. Aldo Arantes - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Pela ordem Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o PC do B votou, na Assembléia 
Nacional Constituinte, contra as medidas 
provisórias. Posteriormente, vamos colocar 
nossa posição com mais clareza acerca desta 
questão. 

Quanto especificamente a esta votação, so­
mos contra a admissibilidade, porque não ve­
mos caráter de urgência nesta maténa Esta 
matéria poderia e deveria ser objeto de uma 
lei, submetida a um debate aprofundado nes­
te Congresso. 

Além do mais, manifestamo-nos contra' o 
conteúdo, e somos contra a admissibilidade 
desta matéria neste momento. 

O Sr. Afif Domingos - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. AFIF DOMINGOS (PL - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. PresI­
dente, a Bancada do Partido Liberal votará 
"sim" pela admissibilidade da Medida Provi­
sória, e, quanto ao seu conteúdo, aguarda 
o momento de sua manifestação, até coorde­
narmos todas as emendas que foram apresen­
tadas e nos manifestaremos no mstante certo. 

O Sr. Artur Lima Cavalcanti - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a'palavra ao nobre Congressista. 

O SR. ARTUR LIMA CAVALCANTI 
(PDT - PE Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota contra 
a admissibilidade, com relação ao mérito. Em 
reunião de Bancada, o PDT firmou posição 
de que o exame da pnvatização só pode ser 
efetuado caso a caso, e assim, vota contra 
o ménto da referida medida. 

O Sr. Gumercindo Milhomem - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Pela ordem.) - Sr. Presidente, a Ban­
cada do Partido dos Trabalhadores, por en­
tender que esta Medida não cl':npre os pre­
ceitos constitucIonais de urgência e relevân­
cia, vota pela sua inadmissibilidade. 

O Sr. José Genoíno - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Pela 
ordem.) - Sr Presidente, considerando que 
se trata de questão da maior importância, 
porque, se não votarmos essa admissibilida­
de, cairemos no decurso de prazo, apelamos 
para que V. Ex' acione as campainhas, a fim 
de que os Parlamentares venham votar no 
Plenário. 

T 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
PresidêncIa já tomou todas as providências 
neste sentIdo. 

A Sr' Abigail Feitosa - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. PresIdente. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Concedo a palavra à nobre Congressista. 

A SRA. ABIGAIL FEITOSA (PSB - BA. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, o PSB vota 
contra a admissibIlidade. Somos contra por­
que não há nece~sldade de se decidir esta 
matéria de maneIra urgente. É preciso que 
se anahse caso por caso. 

O Sr. José Tavares - Peço a palavra pela 
ordem, SI. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Pela ordem. Sem reVIsão do orador.) - Sr. 
Presidente. a Liderança do PMDB, por en­
tender que a matéria é relevante e urgente, 
recomenda à sua Bancada o voto "SIm", evi­
dentemente fIxando. aqui, urna posição de 
resguardo contra a questão do mérito, que 
vamo~ analisar, na oportunidade, propug­
nando também por um projeto de leI de con­
versão. 

O Sr. Gidel Dantas - Peço a palavra pela 
ordem. Sr. PreSIdente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. GIDEL DANTAS (PDC - CE Pela 
ordem) - Sr. Presidente. a Liderança do 
PDC recomenda "sim" à sua Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência solIcita a todos os Srs Deputados 
tomem os seus lugares. a fIm de darmos infcio 
à votação pelo sistema eletrônico. 

Sr~. Deputado;. queIram selecionar os seus 
votos. 

Os Srs. Deputado!. que se encontram nas 
bancadas queiram aCIOnar, SImultaneamente, 
o botão preto do painel e a chave sob a banca­
da. até que as luzes do posto se apaguem. 

(Procede-se à votação) 

Os Srs. Congressistas que não registraram 
os seus votos queiram fazê-lo nos postos avul­
sos. 

A Presidência esclarece que, se não houver 
quorum, a sessão continuará para discussão 
das demais matérias. 

A Sr' Benedita da Silva - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra a V. Ex' 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT - RJ. 
PeJa ordem) - Sr. Presidente, como houve 
um engano na bancada de votação, não sei 
como vai sair o meu voto no painel. De ma­
neira que retifico, e o meu voto é "não". 

O SR. PRESIDEN'{E (lram Saraiva) -
Constará de ata o voto de V. Ex' 
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O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Votaram SIM 103 Sr'. Deputados; e NÃO 
45. 

Houve 2 abstenções. 
Total: 150 votos. 
Não há quorum. 
A matéria será apreciada oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 5: 

_ Discu:s~o, em turno único (aprecia­
çao prelImmar da admissibilidade. quan­
to aos aspectos de relevância e urgência), 
da Medida Provísóna n' 159. de 15 de 
março de 1990, que dispõe ,obre normas 
de c@nduta dos SerVIdores PúblIcos CIvis 
da União, das Autarquias e das Funda­
ções Públicas e dá Outras providências. 
tendo 

Parecer. proferido em plenário pelo 
Senador Afonso Sancho. peJa admissi­
bIlidade da Medida. (Recur,o interposto 
nos termos do § 2" do art. 5" da Resolução 
n° L de 1989-CN). 

Em dIScussão a matéria, quanto à admissi­
bilidade. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Aldo Arantes. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. Srs. Congressistas. evidentemen­
te que não temos quorum nesta sessão e os 
Srs. Parlamentares Já estão em processo de 
rehrada, mas eu não queria deixar de acen­
tuar aqui que o meu partido, Sr. Presidente, 
o PC do B, se mamfestou na Assembléia Na­
cional Constituinte contra a adoção dessa fI­
gura da medida provisória e a prática está 
demonstrando que a sua adoção. sem se esta­
belece: limites maIs claros, permitindo que 
o PreSIdente a~ reedlte, que possa retirá-Ia, 
a qualquer momento. não havendo limites 
claros quanto à relevância e à urgência, isso 
na verdade está dando superpoderes ao Presi­
dente da Repúbhca. Era algo que temíamos 
no momento em que se discutiu essa questão 
das medidas provisórias. 

No caso específico, Sr. Presidente, fica cla­
ro que essa medida provisória. que trata da 
questão do servidor púbhco, absolutamente 
não se caracteriza em matéria urgente. Além 
do mais. Sr Presidente, esta medida provi­
sória é quase uma cópia fiel do Projeto ·de 
Lei n' 4.058. que está em tramitação nesta 
Casa, encaminhado pelo PreSidente José Sar­
ney. O Senhor PreSidente da RepúblIca pode­
ria e deveria ter pedido urgência para esse 
projeto de lei. que já está na Comissão de 
Trabalho. Portanto, a determinação do Presi­
dente da República de transformar esse pro­
jeto numa medida provisóna significa. na ver­
dade. uma Imciativa de atropelar os trabalhos 
do Congresso Nacional. Quero aqui, portan­
to. neste caso, que é absolutamente crista­
lino. fazer um apelo aos Srs. Congressistas 
para que votem contra a sua admissibilIdade. 
Essa matéria não é urgente, e, se a cada me­
dida provisória, os Srs. Parlamentares não 
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perceberem que. se votarem como urgente 
uma matéria que não o é, na verdade. estão 
cnando condições para que e,se Presidente, 
com ,eu perfil autoritáno, passe a gowrnar 
na base de medidas provisórias. 

O que está em Jogo, na verdad.:. é uma 
questão de cará(:r político. É exatamente pa­
ra cnarmos condições de que esse poder exer­
ça suas funções. Por isso é necessário que. 
nessas coisas aparentemente pequenas, este 
Congresso tenha autoridade política para se 
manifestar com coragem e determinação. 

Esta matéria não é relevante e não é. sobre­
tudo, uma maténa urgente. Já está em trami­
tação um projeto de lei, que pela ConstI­
tuição, tem um prazo para sua tramitação 
que é de 18 meses. ' 

Portanto, Sr. President~. faço um apelo: 
votemos contra a admissibilidade dessa medi­
da Não se trata ie matéria urgente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem a palavra o nobre Congressista José Ge­
noíno. para discutir 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Para 
discutIr. Sem revisão do orador.) - Serei 
breve. Sr. Presidente. 
. Apenas para registrar, no Congresso Na­

CIOnal, - e em política o bom senso é mUlto 
importante. Eu gostana de ouvir um bom 
,senso, seja de direita ou da esquerda, para 
provar com bom senso, da direita ou da es­
querda, que é urgente e relevante estabelecer 
uma conduta para os servidores públicos. En­
tão, nós temos que ser francos Na verdade 
Sr. Presidente, estão banalizando medid~ 
provisóna, estão usando medida provisória 
para tudo. Daqui a pouco usaremos a medida 
provisória para regulamentar a Constituição. 

EXIste um projeto de lei em tramitação na 
Casa. O ménto dessa medida provisória é 
um ménto que fere a Constituição. Não tem 
cabimento. não tem sentido esta Casa aceitar 
que é urgente e relevante estabelecer uma 
espécie de código de ética fascista para o ser­
vidor público. O Governo coJlorido está colo­
rindo este Congresso Nacional com casuísmo. 
nobre Presidente em exercício, Senador Iram 
Saraiva. Esta é uma maneira de banalizar 
a medida provisória, para a qual damo a aten­
ção do Senador do PDS do meu Estado. do 
Ceará. que deu parecer pela sua admissibi­
lidade. urgência e relevância 

Penso que devemos votar contra esse pare­
cer que admite a urgência e relevância para 
essa medida provIsória. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Encerrada a discussão, a votação fica adiada. 
por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 6: 

Discussão, em turno único (àprecia­
ção preliminar da admissibilidade quan­
to aos aspectos de relevância e urgência), 
da medida provisória n" 160. de 15 de 
março de 1990. que altera a legislação 
do Imposto sobre Operações Financei­
ras, instituindo incidências de caráter 
transitório sobre os atos que menciona, 
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e dá outras providências, tendo 
Parecer, proferido em Plenário pelo 

Deputado Firmo de Castro, pela admis­
sibilidade da medida (Recurso Interpos­
to nos termos do § 2° do art. 5° da Reso­
luão n° 1, de 1989-CN.) 

Em discussão a medida, quanto à admissi­
bilidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação fica adia­
.da, por falta de quorum_ 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 7: . 

Discussão, em turno único (aprecia­
ção preliminar da admissibilidade, quan­
to aos aspectos de relevância e urgência), 
da Medida Provisóna n" 170, de 17 de 
março de 1990, que altera a redação do 
art. 5" da Lei n° 7 800, de 10 de julho 
de 1989, e dá outras providências, tendo 

Parecer, proferido em Plenário pelo 
Deputado Irajá Rodrigues, pela admissi­
bilidade da Medida. (Recurso interposto 
nos termos do § 2" do art. 5" da Resolução 
n° 1, de 1989-CN). 

Em discussão a Medida, quanto à sua ad­
missibílidade. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Mário Covas. 

o SR. MÁRIO COVAS (PSDB -SP. Para 
discutir Sem revisão do orador.) - Sr PresI­
dente, Srs. Congressistas: 

Creio que não acresço ao conhecimento 
de ninguém se, neste instante, me referir ao 
art. 62 da Constituição, que diz: 

"Em caso de relevância e urgência, 
o PreSidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de 
lei, .. " 

o Congresso Nacional acaba de receber 
um lote bastante grande de Medidas Provisó­
rias, das mais variadas, supostamente todas 
atendendo, quanto mais não seja, a preli­
minar constitucional, ou seja, de que elas são 
relevantes e apresentam uma característica 
de essenCialidade. 

A Medida Provisória que ora se discute 
diz na sua Exposição de Motivos. 

"As transformações ocorridas no qua­
dro institucional do País, bem assim as 
recentes medidas editadas om vistas à 
racionalização da estrutura da adminis­
tração Pública Federal, necessitam de 
atos complementares que se adeqilem ao 
sistema jurídiCO vigente. 

2. Nessas condições, temos a honra 
de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o Incluso projeto de 
Medida Provisória que "Altera a reda­
ção do art. 5° da Lei n° 7.800, de 10 
de julho de 1989, e dá outras providên­
cias.'" 

3. A redação proposta ao precitado 
dispositivo pelo art. 1° do projeto em 
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foco busca assegurar, ao Vice-Presidente 
da República, o direito de dispor de veí­
culo de representação, a exemplo da 
prerrogativa concedida ao Presidente da 
Repúbhca, aos Presidentes dos órgãos 
do Poder LegislatiVO e aos Ministros de 
Estado e dos TribunaiS Superiores 

4 Outrossim, através do art. 2" do 
projeto, busca-se, em atenção ao princí­
pio da Isonomia, facultar aos serVidores 
púbhcos, quando ocupantes dos cargos 
de natureza especial de Ministros de Es­
tado, de Secretário-Geral da Presidência 
da República, de Chefe do Gabinete Mi­
htar, de Chefe do Estado-Maior das For­
ças Armadas, de Chefe do Gabinete Pes­
soal do Presidente da República e de 
Secretáno Executivo dos Ministérios Ci­
vis, o direito de opção hodlernamente 
confendo aos ocupantes de cargo em co­
missão do Grupo-Direção e Assessora­
mento Supenores (DAS) pela legislação 
colacionada. " 

Aproveitamos a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. - Zé­
lia Maria Cardoso de Mello, Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamento -
Antônio Rogério Magri, Ministro do Tra­
balho e da PreVidência Social. 

Supostamente, portanto, uma Medida Pro­
visória constante de dOIS artigos que deve­
riam satisfazer, primeiro, a necessidade da 
urgênCia, segundo, o conteúdo da essenCia­
lidade, tem como objetivo, o primeiro deles, 
alterar uma lei onde se dizia que o Presidente 
da República tem o direito a usar um veículo 
oficial, o Ministro Militar também; o PresI­
dente do Supremo Tribunal também; e, ago­
ra, se acresce que o Vice-Presidente da Repú­
blica também tem direito de usar um automó­
vel No segundo dispositivo se diz que alguns 
funCiOnários passam a ter o direito de uma 
função gratifIcada. 

Sr. Presidente, nem discuto certos aspectos 
desse projeto, não vou ao mérito, estou dis­
posto a colaborar na votação de regime de 
urgência de um projeto que ofereça oportu­
nidade do Vice-Presidente da República po­
der usar um carro oficial. Mas, acho que é 
abastardar um princípio que, aliás se constI­
tuIU em nome da exceção legislativa, em no­
me da absoluta urgência e essencialidade, 
mandar uma Medida Provisória para tal fina­
lidade. Não há nenhum conteúdo pessoal nis­
so, tenho o maior apreço pela figura do ex-Se­
nador Itamar Franco, hoje Vice-Presidente 
da República e, certamente, Sua Excelência 
não contnbuiu para essa medida Mas, não 
me parece razoável, lógiCO e, sobretudo, é 
absolutamente inconstitucional - coisa que 
até eu, engenheiro, sou capaz de entender 
- que se dê conteúdo de essencialidade e 
urgência ao fato de se permitir ao Vice-Pre­
sidente da República o uso do veículo ou 
a três ou quatro funcionários uma gratIficação 
de função pelo exercício da sua atividade. 

Ora, vamos ter longas discussões pela fren­
te, sobre projeto em relação ao qual podemos 
todos discordar, mas em relação ao qual, no 
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mínimo, cada um de nós entende a necessI­
dade de algum plano de estabilização ser ofe­
recido a este País. Divergiremos aqui ou ali, 
discutiremos, quem sabe, até, quanto aos as­
pectos constitucionais, mas não há como acei­
tar, não há como deixar de re jeitar in Iimine, 
não há como deixar de rejeitar, quanto à pre­
liminar, medida provisória que é feita invo­
cando-se a urgênCia e essencialidade cujo ob­
Jetivo é permitir ao Sr. Vice-Presidente da 
República o uso de um automóvel. 

Sugeri ao Presidente do Senado, que é tam­
bém o Presidente do Congresso, ofereça um 
carro do Senado para que o Vice-Presidente 
da República possa usá-lo. Eu própno, até 
que se vote o projeto - não é nenhum carro 
do outro mundo - tenho lá alguma coisa 
que roda, e, portanto, posso emprestar ao 
Vice-Presidente da República E me diSpo­
nho a subscrever, Juntamente com outros 
parlamentares, um projeto de lei que tramite 
em regime de urgênCia nesta Casa. Mas abas­
tardarmos, dimmuirmos uma medida que, 
afinal, foi inscnta na Constituição, tendo em 
vista momentos, circunstâncias e objetivos de 
absoluta essencialidade e de características 
urgentes, parece-me, Sr. Presidente, uma de­
masia. 

O mínimo que este Congresso pode fazer, 
em nome da Constituição que votou, é rejei­
tar, prehminarmente, esta medida provisó­
ria. (MUito bem 1) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
tá encerrada a discussão. 

A votação da matéria fica adiada, por falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 8: 

Discussão, em turno único (aprecia­
ção preliminar da admissibilidade, quan­
to aos aspectos de relevância e urgência), 
da Medida Provisóna n" 173, de 18 de 
março de 19?0, que dispõe sobte a não 
concessão de medida liminar em manda­
dos de segurança e em ações ordinárias 
e cautelares decorrentes de Medidas 
Provisórias, e dá outras providências, 
tendo 

Parecer, proferido em Plenário pelo 
Senador Mauro Benevides, pela admissi­
bilidade da medida. (Recurso interposto 
nos termos do § 2° do art. 5" da Resolução 
n° 1, de 1989-CN) 

Em discussão a Medida, quanto à admissi­
bilidade. (Pausa) 
~ão havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Item 10: 

VETOS PRESIDENCIAIS 

Discussão, em turno único, do veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n° 58, de 1989-Complementar (n° 
118/89-Complementar, na origem), que 
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estabelece normas sobre a participação 
dos Estados e do Distnto Federal no pro­
duto da arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, relati­
vamente às exportações. 

Partes vetadas: § I" do art. 3"; e art. 
7" do Projeto. 

A Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto não apresentou, no prazo regimental, 
o relatório. 

Assim, de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum, será ele submetido ao Plená­
rio instruído com o histórico da tramitação 
no Congresso NaCIOnal. 

Em discussão o veto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
ltem1l: 

Discussão, em turno único, do veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n" 57, de 1989 (n" 1.485/89, na ori­
gem), que altera a legislação do Imposto 
de Renda, e dá outras provldênci3s. 

Parte vetada: § 2", acrescido pelo art. 
1" do Projeto ao art. 11 da Lei n° 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988. 

A Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto não apresentou, no prazo regimental. 
o relatóno. 

ASSim, de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum, será ele submetido ao Plená­
rio instruído com o histórico da tramitação 
no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto aposto ao projeto. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria fica adiada, por falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 12: 

Discussão, em turno úmco, do veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n" 74, de 1989-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao orçamento 
fiscal da União créditos adicionais até 
o limite de NCz$ 28.735.088,00 (vinte 
e oito milhões, setecentos e trinta e cinco 
mil e oitenta e oito cruzados novos), para 
os fins que especifica. 

Parte vetada: restauração da rodovia 
Paranaguá-Foz do Iguaçu BR-277-PR 
- (km 405,0 - km 436,0) - código 
27202.16885395.167, constante do Ane­
xo n. 

A Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto não apresentou, no prazo regimental, 
o relatório. 

Assim, de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum, será ele submetido ao Plená­
rio instruído com o histórico da tramitação 
no Congresso Nacional. 
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Em discussão o veto apOi>to ao projeto. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria fica adiada, por falta 
de quorum. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 13: 

Discussão, em turno úmco, do veto 
parcial apmto ao Projeto de Lei do Sena­
don"45, de 1989 (n' 3.931/89. na Câmara 
dos Deputados), que institUI, para 05 Es­
tado~, Dii>tnto Federal e MUlllCípiOS, 
compensação financeira pelo resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural 
de recursm hídricos para fms de geração 
de energia elétnca, de recurso~ mmerals 
em seus respectivos territÓriOS, platafor­
ma contmental, mar terntorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras provi­
dências. 

Partes vetadas: § 1" e seus incisos. do 
art. 2"; 

- § 2" do art 2"; 
- § 1" do art. 6"; 
- § 2" e seus mCISOS, do art 6"; e 
- § 3' e seus inCISOS, do art. 6' . 

A Comii>são Mista incumbida de relatar 
O veto não apresentou, no prazo regimental, 
o relatório 

ASSim. de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum, será ele submetido ao Plená­
rio instruído com o histórico da tramitação 
no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto aposto ao projeto 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discus~ão. 

A votação da maténa fica adiada, por falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 14: 

Discus~ão, em turno único, do veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei de Con­
versão n' 32, de 1989, que prorroga o 
prazo previsto no art. 1" da Lei n" 7.770, 
de 11 de maio de 1989. 

Parte vetada: Parágrafo único do art. 
1" do Projeto. 

A Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto não apresentou, no prazo regimental, 
o relatório 

Assim, de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum, será ele submetido ao Plená­
rio instruído com o histórico da tramitação 
no Congresso Nacional 

Em discussão o veto aposto ao proJeto. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discu~são. 

A votação da matéria fica adiada, por falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sar81va) -
Item 15: 
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Discussão, em turno único. do veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n" 92, de 1989. (n" 991188. na ori­
gem), que regula o programa do seguro­
desemprego, o abono salarial. mstitui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FA T. e dá outras proVidências 

Partes vetadas: - art 12; 
- art. 13; 
-art. 14; 
- inciso III do art. 16; 
- meiso I do art. 19; 
- inciso XII do art. 19; 
- inciso XIII do art. 19; 
-mci>o XV do art. 19. 
- inciso XVI do art 19; 
-art. 26; e 
- Parágrafo único do art. 28 do Pro-

jeto. 

A Comissão Mista mcumblda de relatar 
o veto não apresentou. no prazo regimental. 
o relatlÍno. 

Aq"im, de acordo com o art. 106 do Regi­
mento Comum. será ele submetido ao Plená­
rio m,truído com o histónco da tramitação 
no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto aposto ao projeto. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão 

A votação da maténa Ílca adiada. por falta 
de quorum. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) _ 
Item 9: 

Votação. em turno único. do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 56. de 1989 (n° 3.362/89. na origem). 
que "concede compensação pecumária. 
a título de benefíCIO, ao militar tempo­
rário das Forças Armadas. por oca,ião 
de seu hcenciamento". tendo 

RELATÓRIO. !>ob n"4, de 1990-CN. 
da Comissão Mista. 

Parte vetada: art. 4" do projeto. (Men­
sagem n" 2/90-CN.) 

A votação da maténa fica adiada por talta 
de quorum. 

O Sr. Miraldo Gomes - Sr. PreMdente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. MIRALDO GOMES (PDC - BA. 
Pela ordem.) ~ Sr. Presidente, antes que 
se encerre esta sessão. aproveito este mo­
mento para dizer que o placar eletrônico não 
regbtrou minha presença na verifIcação 

O Sr. Nelton Friedrich - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista 
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o SR. NELTON FRIEDRICH (PSDB -
PRo Pela ordem) - Sr Presidente, gostarIa 
de registrar a mmha presença e o meu voto t 
"não", para constar de ata. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIVa) - A 
Presidência convoca sessão conjunta, a realI­
zar-se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, des­
tinada à apreciação de medidas provisórias 
e vetos presidenciais. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 20 
minutos) 
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